
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78300-901
Telefone: (65) 3311-4800-E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

Ofício nº 442/GP/2025
Tangará da Serra/MT, 03 de dezembro de 2025.

Ao Excelentíssimo Sr.
Vereador Hélio da Nazaré
Câmara Municipal de Tangará da Serra/MT

Assunto: Requerimento nº 214/2025 – Informações referentes aos laboratórios conveniados ao 
Município de Tangará da Serra-MT.

Prezado Senhor,

Com nossos  cordiais  cumprimentos,  em atenção  ao  requerimento  em epígrafe, 
conforme informações do setor competente, que esclarece seguinte:

1. Relação atualizada dos laboratórios conveniados ao Município de Tangará da Serra – 
MT para a realização de exames laboratoriais na rede pública de saúde.

LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLINICAS DE TANGARÁ DA SERRA LTDA;
LABORATÓRIO POP EXAME LTDA;
LABORATÓRIO SANTO ANTÔNIO CLÍNICO LTDA;
VITALAB CENTRO DE DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA;
MANTOVANI & SERMANOWICZ LTDA-ME.
 
2. Quais os critérios utilizados para celebração, renovação e rescisão dos convênios com 
esses laboratórios?
Os  critérios  adotados  observam  a  modalidade  estabelecida  pela  Lei  de  Licitações.  Cada 
modalidade  possui  parâmetros  específicos  de  julgamento.  Para  a  execução  dos  exames  de 
análises clínicas no município de Tangará da Serra, utiliza-se a modalidade Credenciamento, 
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XLIII.
“credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados”

Ao término do período contratual estabelecido, a gestão realiza a avaliação da viabilidade de 
renovação  do  contrato  ou  da  necessidade  de  abertura  de  um novo  processo  licitatório,  em 
conformidade com a legislação vigente.
Rescisão: A rescisão poderá ocorrer por comum acordo entre as partes, por inadimplemento ou 
por quaisquer outras condições previstas no próprio contrato. Encaminha, em anexo, o Termo 
de  Referência  para  subsidiar  a  avaliação  das  condições  contratuais  que  possam  ensejar  a 
rescisão contratual.
  
3. Motivos específicos que levaram ao cancelamento dos convênios com dois laboratórios 
anteriormente vinculados ao Município.
Informa que não houve cancelamento de convênios com laboratórios. O ocorrido tratou-se de 
interdição por motivos sanitários, bem como da apuração dos fatos em processo administrativo 
ainda  em  andamento.  Encaminha,  em  anexo,  os  documentos  solicitados  referentes  aos 
laboratórios interditados.
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78300-901
Telefone: (65) 3311-4800-E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

  
4. Qual gasto mensal com exames laboratoriais?
Em média, o gasto mensal é de R$ 146.232,47. Ressalta-se que a execução dos exames ocorre 
de  acordo  com  o  valor  previamente  empenhado,  sendo  tais  valores  distribuídos  de  forma 
isonômica entre os prestadores, conforme as regras estabelecidas no edital e em conformidade 
com a legislação vigente.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e 
distinta consideração.

Atenciosamente,

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 104/ADM/2025

INSTRUMENTO  PARTICULAR  DE 
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI,  O 
MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA  E  A 
EMPRESA: LABORATÓRIO POP  EXAME 
LTDA.

Processo Administrativo nº 10.505/2024
Processo Licitatório nº 002/2025
Credenciamento 001/2025

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.788.239/0001-
66, com sede na Avenida Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Europa, nesta cidade de Tangará da Serra-
MT,  adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal, 
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Cédula  de  Identidade 
03913902 - SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado na cidade de Tangará 
da Serra/MT, adiante denominado CONTRATANTE,  e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  neste  ato  representada  pela  Secretária  Municipal  a  Srª.  ÂNGELA  XAVIER 
BELIZARIO,  inscrita no CPF sob nº 352******-**, residente e domiciliado  em Tangará da 
Serra/MT,  denominado  INTERVENIENTE, e  do  outro  lado  a  empresa LABORATÓRIO 
POP EXAME LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.593.035/0001-48, com sede na Rua Oswaldo 
Nonato nº 299, Setor N, bairro Jardim Europa, CEP 78.300-164, Tangará da Serra/MT, e-mail: 
laboratoriopopexame@gmail.com, neste ato representada pelo Sr HUDYSSON CAVALCANTE 
DE OLIVEIRA GODOY,   inscrito no CPF nº 056.***.***-**, residente e domiciliado nesta 
cidade  de  Tangará  da  Serra/MT,  doravante  denominada  simplesmente  CREDENCIADA, 
considerando o constante no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Credenciamento 001/2025, 
Processo Administrativo nº  10.505/2024, e em observância ao disposto na Lei 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 110/2023, e demais normas aplicáveis, acordam celebrar o presente contrato, 
mediante as seguintes cláusulas:

PREÂMBULO – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1. A contratação será regida pela Lei federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, em 
especial regulamentos municipais editados para dar fiel execução à Lei.
2. A  ausência  de  transcrição  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente 
instrumento em absolutamente nada prejudica a sua aplicação no curso da execução contratual. 
As partes manifestam conhecimento da legislação aplicável,  em especial  da Lei  Federal  nº 
14.133/2021 e dos documentos que amparam a presente contratação.
3.  As partes vinculam–se ao ato que autorizou a contratação direta e a respectiva proposta 
econômica que o acompanha.
4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com a aplicação subsidiária de preceitos de 
direito público e disposições de direito privado, nesta ordem.
5. O contratado deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou 
para a qualificação, na contratação direta.
6. O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas,  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz.
7. A proposta econômica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos  termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.  O  presente  Contrato  tem  por  objeto  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS 
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES  CLÍNICAS, 
CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL.

1.1.1.  DESTINADO  AO  ATENDIMENTO  AS  UNIDADES  DE  SAÚDE 
AMBULATORIAIS – Lote I EXAMES AMBULATORIAIS;

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Edital da Licitação;
1.2.3 Os documentos de habilitação do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as  condições e  os  preços permanecem vantajosos para os  servidores do Município, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

á) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém 
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4 O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão,  entrega,  observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total do objeto do credenciamento
4.1.1. Será admitida a subcontratação dos exames constantes na tabela, exceto os classificados 
como  urgentes,  limitados  ao  percentual  máximo  de  30%  da  execução  conforme  demanda 
mensal.
4.1.2.  Será responsabilidade da credenciada, demonstrar a relação e quantitativos de exames 
subcontratados,  no  momento  do  envio  da  documentação  para  o  pagamento,  podendo  ser 
auditado a qualquer momento pelo fiscal técnico.
4.1.3.  A relação de exames subcontratados será analisada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO, 
sendo rejeitado o que não estiver de acordo com o presente edital.
4.1.4. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação  permanece  a  responsabilidade  integral  da 
subcontratada,  bem como responder  perante  o  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.1.5. Somente  será  admitida  a  subcontratação  nas  hipóteses  relacionadas  neste  Termo  de 
Referência em seus anexos.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
5.1.  Pelos  serviços  ora  contratados,  a  CONTRATADA  receberá  a  importância  de  R$ 
365.162,46 (trezentos e senta cinco mil,  cento e sessenta e dois reais e quarenta e seis 
centavos).
5.2. Por se tratar de serviços credenciados, cuja demanda é variável, o valor ora firmado é 
meramente estimatório, não havendo obrigação, por parte da Administração Pública Municipal, 
de executar a integralidade dos serviços contratados

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1.  Os  valores  inicialmente  pactuados  são  fixos  irreajustáveis,  podendo  ser  alterados 
exclusivamente em decorrência de atualização da Tabela Municipal,  desde que previamente 
autorizada por meio de dispositivo legislativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.7. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do  Município  para  adoção  das  medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

7.8. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as  solicitações e  reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.8.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de  15  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
7.10. Permitir à Administradora de Benefícios a divulgação dos planos de assistência à saúde 
por  adesão  aos  beneficiários,  por  meio  de  correspondência  comum,  publicações,  revistas, 
boletins informativos, internet e outros meios de divulgação. 
7.11. Permitir aos profissionais da Administradora de Benefícios o acesso às dependências da 
Prefeitura  Municipal  de  Tangará  da Serra/MT para  orientar  e  explicar  aos  beneficiários  os 
procedimentos  para  utilização  e  normas  de  funcionamento  dos  benefícios  oferecidos  em 
decorrência do Termo de Acordo.
7.12.  Responsabilizar–se perante a Administradora de Benefícios pela confirmação de que os 
titulares  mantêm vínculo com a Prefeitura Municipal  de Tangará  da Serra/MT, fornecendo 
documento de comprovação, mediante a solicitação da Administradora de Benefícios.
7.13.   Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação  .  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá–lo na execução do contrato.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar–se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o  Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a 
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor 
correspondente aos danos sofridos;
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.9. Responsabilizar–se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.10. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal em relação ao contrato e seu objeto.
8.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
prepostos.
8.12. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
8.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da presente contratação.
8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.16. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.18.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
8.21 Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa–fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá–los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
(a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,   de 
2021);
(b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Av. Brasil, nº 2350-N, Jardim Europa, CEP:78.300-000                                                                    Pá�giná 6

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
A

B
O

R
A

T
O

R
IO

 P
O

P
 E

X
A

M
E

 L
T

D
A

, V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

 e
 A

N
G

E
LA

 X
A

V
IE

R
 B

E
LI

Z
Á

R
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

A
A

1-
E

5F
1-

16
2D

-D
B

4A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

A
1-

E
5F

1-
16

2D
-D

B
4A



                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

(c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da  Lei 
nº 14.133, de 2021).
Multa:
(a) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela do plano inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(b)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15 
% a 30 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 05 % a 15 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(d)  Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 15% do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(e) VI. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 10 % 
do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(f)  Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 01% a 05% do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
11.3. A aplicação das  sanções  previstas  neste  Contrato  não exclui,  em hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
11.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A  aplicação  das  sanções  realizar–se–á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para o Contratante;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.12.  As sanções de impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com o  mesmo  órgão  ora 
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção nesta hipótese 
ocorrerá desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 01 (um) mês de antecedência.
12.3.  O  contratado,  na  forma  do  artigo  79,  VI,  da  Lei  n.  14.133/2021,  poderá  solicitar  a 
extinção do contrato comunicando o contratante com pelo menos 01 (um) mês de antecedência. 
Essa denúncia não implicará extinção automática dos planos de saúde vigentes fimados com os 
servidores, os quais estarão submetidos às cláusulas previstas nos respectivos instrumentos.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam–se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2.  A alteração social  ou  a  modificação da  finalidade ou  da  estrutura  da  empresa  não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Indenizações e multas.
12.6. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado mantém vínculo  de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles  seja  cônjuge,  companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei  
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do exercício de 2025 e terão a seguinte classificação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 1002085 
020302 Fundo Municipal De Saúde 
3.3.90.39.50.00 Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico E Laboratoriais 
10.301.0013.2304.0000 Manutenção Da Atenção Primária Em Saúde 

13.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:
15.1.  Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores de 
cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

03 – Secretaria Municipal de Saúde – Portaria nº 042/2025 de 23/06/2025.
Supervisora do Contrato: Tanicléia Gonçalves Almeida, matrícula: 16546, CPF: 017.***.****-**; 
Fiscal de contrato: Leicy Daiane Souza Marçal, matrícula: 18828, CPF: 061.***.****-**; 
Fiscal Suplente: Anderson de Oliveira Silva, matrícula: 18804, CPF 039.****.***-**;
Fiscal Técnico: Paulo Milton Righetto Junior, matrícula 12584-6, CPF 032.****.***-**;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger–se–ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de 
justificada  necessidade de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica  eleito  o  Foro da  Comarca  de Tangará  da Serra/MT para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará da Serra, 23 de junho de 2025

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT
VANDER ALBERTO MASSON

Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ÂNGELA XAVIER BELIZARIO

Secretaria Municipal de Saúde
Interveniente

LABORATÓRIO POP EXAME LTDA
HUDYSSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA GODOY

Contratada
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CONTRATO Nº 00105/ADM/2025

INSTRUMENTO  PARTICULAR  DE 
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI,  O 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA E 
A  EMPRESA: LABORATÓRIO 
LABORATÓRIO  SANTO  ANTÔNIO 
CLÍNICO LTDA.

Processo Administrativo nº 10.505/2024
Processo Licitatório nº 002/2025
Credenciamento 001/2025

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.788.239/0001-
66, com sede na Avenida Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Europa, nesta cidade de Tangará da Serra-
MT,  adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal, 
VANDER  ALBERTO  MASSON,  inscrito  no  CPF  sob  nº  432.***.***-**,  residente  e 
domiciliado na cidade de Tangará da Serra/MT, adiante denominado CONTRATANTE,  e a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pela Secretária Municipal a 
Srª.  ÂNGELA XAVIER  BELIZARIO,  inscrita  no  CPF  sob  nº  352******-**,  residente  e 
domiciliado  em Tangará  da  Serra/MT,  denominado  INTERVENIENTE, e  do  outro  lado  a 
empresa LABORATÓRIO SANTO ANTÔNIO CLÍNICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.176.514/0001-51, estabelecida na Rua Sebastião Barreto nº 126-W, salas 04 e 05, 1º andar, 
Centro, CEP 78.300-070, telefone nº 65 99981-1404, e-mail: labsantoantonioadm1@hotmail.com, 
nesta cidade de Tangará da Serra/MT, neste ato representada pelo seu representante Sr. BRUNO 
PAIM DE OLIVEIRA ALVES, inscrito no CPF sob nº 080.***.***-**, residente e domiciliado 
nesta cidade de Tangará da Serra/MT,doravante denominada simplesmente  CREDENCIADA, 
considerando o constante no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Credenciamento 001/2025, 
Processo Administrativo nº  10.505/2024, e em observância ao disposto na Lei 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 110/2023, e demais normas aplicáveis, acordam celebrar o presente contrato, 
mediante as seguintes cláusulas:

PREÂMBULO – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1. A contratação será regida pela Lei federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, em 
especial regulamentos municipais editados para dar fiel execução à Lei.
2. A  ausência  de  transcrição  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente 
instrumento em absolutamente nada prejudica a sua aplicação no curso da execução contratual. 
As partes manifestam conhecimento da legislação aplicável,  em especial  da Lei  Federal  nº 
14.133/2021 e dos documentos que amparam a presente contratação.
3.  As partes vinculam–se ao ato que autorizou a contratação direta e a respectiva proposta 
econômica que o acompanha.
4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com a aplicação subsidiária de preceitos de 
direito público e disposições de direito privado, nesta ordem.
5. O contratado deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
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obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou 
para a qualificação, na contratação direta.
6. O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas,  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz.
7. A proposta econômica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos  termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.  O  presente  Contrato  tem  por  objeto  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS 
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES  CLÍNICAS, 
CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL.

1.1.1.  DESTINADO  AO  ATENDIMENTO  NAS  UNIDADES  DE  SAÚDE 
AMBULATORIAIS – LOTE I EXAMES AMBULATORIAIS;

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Edital da Licitação;
1.2.3 Os documentos de habilitação do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da data do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as  condições e  os  preços permanecem vantajosos para os  servidores do Município, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

á) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém 
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4 O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão,  entrega,  observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total do objeto do credenciamento
4.1.1. Será admitida a subcontratação dos exames constantes na tabela, exceto os classificados 
como  urgentes,  limitados  ao  percentual  máximo  de  30%  da  execução  conforme  demanda 
mensal.
4.1.2.  Será responsabilidade da credenciada, demonstrar a relação e quantitativos de exames 
subcontratados,  no  momento  do  envio  da  documentação  para  o  pagamento,  podendo  ser 
auditado a qualquer momento pelo fiscal técnico.
4.1.3.  A relação de exames subcontratados será analisada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO, 
sendo rejeitado o que não estiver de acordo com o presente edital.
4.1.4. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação  permanece  a  responsabilidade  integral  da 
subcontratada,  bem como responder  perante  o  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.1.5. Somente  será  admitida  a  subcontratação  nas  hipóteses  relacionadas  neste  Termo  de 
Referência em seus anexos.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
5.1.  Pelos  serviços  ora  contratados,  a  CONTRATADA  receberá  a  importância  de  R$ 
365.162,46 (trezentos e sessenta e cinco mil cento e sessenta e dois reais e quarenta e seis  
centavos)
5.2. Por se tratar de serviços credenciados, cuja demanda é variável, o valor ora firmado é 
meramente estimatório, não havendo obrigação, por parte da Administração Pública Municipal, 
de executar a integralidade dos serviços contratados

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1.  Os  valores  inicialmente  pactuados  são  fixos  irreajustáveis,  podendo  ser  alterados 
exclusivamente em decorrência de atualização da Tabela Municipal,  desde que previamente 
autorizada por meio de dispositivo legislativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.7. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do  Município  para  adoção  das  medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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7.8. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as  solicitações e  reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.8.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de  15  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
7.10. Permitir à Administradora de Benefícios a divulgação dos planos de assistência à saúde 
por  adesão  aos  beneficiários,  por  meio  de  correspondência  comum,  publicações,  revistas, 
boletins informativos, internet e outros meios de divulgação. 
7.11. Permitir aos profissionais da Administradora de Benefícios o acesso às dependências da 
Prefeitura  Municipal  de  Tangará  da Serra/MT para  orientar  e  explicar  aos  beneficiários  os 
procedimentos  para  utilização  e  normas  de  funcionamento  dos  benefícios  oferecidos  em 
decorrência do Termo de Acordo.
7.12.  Responsabilizar–se perante a Administradora de Benefícios pela confirmação de que os 
titulares  mantêm vínculo com a Prefeitura Municipal  de Tangará  da Serra/MT, fornecendo 
documento de comprovação, mediante a solicitação da Administradora de Benefícios.
7.13.   Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação  .  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá–lo na execução do contrato.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar–se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o  Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a 
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor 
correspondente aos danos sofridos;
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

8.9. Responsabilizar–se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.10. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal em relação ao contrato e seu objeto.
8.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
prepostos.
8.12. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
8.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da presente contratação.
8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.16. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.18.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
8.21 Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa–fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá–los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
(a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,   de 
2021);
(b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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(c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da  Lei 
nº 14.133, de 2021).
Multa:
(a) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela do plano inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(b)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15 
% a 30 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 05 % a 15 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(d)  Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 15% do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(e) VI. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 10 % 
do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(f)  Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 01% a 05% do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
11.3. A aplicação das  sanções  previstas  neste  Contrato  não exclui,  em hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
11.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A  aplicação  das  sanções  realizar–se–á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para o Contratante;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.12.  As sanções de impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com o  mesmo  órgão  ora 
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção nesta hipótese 
ocorrerá desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 01 (um) mês de antecedência.
12.3.  O  contratado,  na  forma  do  artigo  79,  VI,  da  Lei  n.  14.133/2021,  poderá  solicitar  a 
extinção do contrato comunicando o contratante com pelo menos 01 (um) mês de antecedência. 
Essa denúncia não implicará extinção automática dos planos de saúde vigentes fimados com os 
servidores, os quais estarão submetidos às cláusulas previstas nos respectivos instrumentos.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam–se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2.  A alteração social  ou  a  modificação da  finalidade ou  da  estrutura  da  empresa  não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Indenizações e multas.
12.6. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado mantém vínculo  de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles  seja  cônjuge,  companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei  
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do exercício de 2025 e terão a seguinte classificação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal De Saúde
Ficha 1002085 
020302 Fundo Municipal De Saúde 
3.3.90.39.50.00 Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico E Laboratoriais 
10.301.0013.2304.0000 Manutenção Da Atenção Primária Em Saúde 

 
13.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:
15.1.  Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores de 
cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

03 – Secretaria Municipal de Saúde – Portaria nº 043/2025 de 23/06/2025.
Supervisora do Contrato: Tanicléia Gonçalves Almeida, matrícula: 16546, CPF: 017.***.****-**; 
Fiscal de contrato: Leicy Daiane Souza Marçal, matrícula: 18828, CPF: 061.***.****-**; 
Fiscal Suplente: Anderson de Oliveira Silva, matrícula: 18804, CPF 039.****.***-**;
Fiscal Técnico: Paulo Milton Righetto Junior, matrícula 12584-6, CPF 032.****.***-**;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger–se–ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de 
justificada  necessidade de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica  eleito  o  Foro da  Comarca  de Tangará  da Serra/MT para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará da Serra, de 23 de junho de 2025

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT
VANDER ALBERTO MASSON

Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ÂNGELA XAVIER BELIZARIO

Secretária de Saúde

LABORATÓRIO SANTO ANTÔNIO CLÍNICO LTDA
Contratada
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CONTRATO Nº 069/ADM/2025

INSTRUMENTO  PARTICULAR  DE
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI,  O
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA E
A  EMPRESA: LABORATÓRIO DE
ANÁLISE  CLINICAS  DE  TANGARÁ  DA
SERRA LTDA.

Processo Administrativo nº 10.505/2024
Processo Licitatório nº 002/2025
Credenciamento 001/2025

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT,
pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.788.239/0001-
66, com sede na Avenida Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Europa, nesta cidade de Tangará da Serra-
MT,  adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Cédula  de  Identidade
03913902 - SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado na cidade de Tangará
da Serra/MT, adiante denominado CONTRATANTE,  e a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE,  neste  ato  representada  pela  Secretária  Municipal  a  Srª.  ÂNGELA  XAVIER
BELIZARIO,  inscrita no CPF sob nº 352******-**, residente e domiciliado  em Tangará da
Serra/MT, denominado INTERVENIENTE, e do outro lado  a empresa LABORATÓRIO DE
ANÁLISE  CLINICAS  DE  TANGARÁ  DA  SERRA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
11.482.117/0001-75, estabelecida na com sede na Rua Antônio Ribeiro da Rocha, Nº 68, Setor W,
Parque  das  Mansões,  CEP  78.302-024,  neste  Município,  neste  ato  representada  pela  sua
administradora LÍDIA FREIRE ABDALLA NERY, brasileira, casada, farmacêutica bioquímica,
portadora  do  RG  nº  6.747.200-SSP/MG,  inscrita  no  CPF  nº  693.909.246-34,  residente  e
domiciliada na Quadra SQN 309, Bloco D, apto 302, Asa Norte, CEP n 70.755-040 Brasília-
DF,doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, considerando o constante no Edital
de  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Credenciamento  001/2025, Processo  Administrativo  nº
10505/2024, e em observância ao disposto na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 110/2023, e
demais normas aplicáveis, acordam celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas:

PREÂMBULO – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1. A contratação será regida pela Lei federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, em
especial regulamentos municipais editados para dar fiel execução à Lei.
2. A  ausência  de  transcrição  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente
instrumento em absolutamente nada prejudica a sua aplicação no curso da execução contratual.
As partes manifestam conhecimento da legislação aplicável,  em especial  da Lei  Federal  nº
14.133/2021 e dos documentos que amparam a presente contratação.
3.  As partes vinculam–se ao ato que autorizou a contratação direta e a respectiva proposta
econômica que o acompanha.
4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com a aplicação subsidiária de preceitos de
direito público e disposições de direito privado, nesta ordem.
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5. O contratado deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta.
6. O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas,  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz.
7. A proposta econômica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos  termos  de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.  O  presente  Contrato  tem  por  objeto  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES  CLÍNICAS,
CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Edital da Licitação;
1.2.3 Os documentos de habilitação do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da data do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para os servidores do Município,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos: 

á) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega,  observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total do objeto do credenciamento
4.1.1. Será admitida a subcontratação dos exames constantes na tabela, exceto os classificados
como  urgentes,  limitados  ao  percentual  máximo  de  30%  da  execução  conforme  demanda
mensal.
4.1.2. Será responsabilidade da credenciada, demonstrar a relação e quantitativos de exames
subcontratados,  no  momento  do  envio  da  documentação  para  o  pagamento,  podendo  ser
auditado a qualquer momento pelo fiscal técnico.
4.1.3.  A relação de exames subcontratados será analisada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO,
sendo rejeitado o que não estiver de acordo com o presente edital.
4.1.4.  Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação  permanece  a  responsabilidade  integral  da
subcontratada,  bem como responder  perante  o  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.1.5.  Somente  será  admitida  a  subcontratação  nas  hipóteses  relacionadas  neste  Termo  de
Referência em seus anexos.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1.  Pelos  serviços  ora  contratados,  a  CONTRATADA  receberá  a  importância  de  R$
2.148.680,37 (dois milhões, cento e quarenta e oito mil e seiscentos e oitenta reais e trinta e
sete centavos).
5.2. Por se tratar de serviços credenciados, cuja demanda é variável, o valor ora firmado é
meramente estimatório, não havendo obrigação, por parte da Administração Pública Municipal,
de executar a integralidade dos serviços contratados

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 13 de setembro de 2024.
6.2. Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
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7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.7. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do  Município  para  adoção  das  medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.8. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.8.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de 15  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
7.10. Permitir à Administradora de Benefícios a divulgação dos planos de assistência à saúde
por  adesão  aos  beneficiários,  por  meio  de  correspondência  comum,  publicações,  revistas,
boletins informativos, internet e outros meios de divulgação. 
7.11. Permitir aos profissionais da Administradora de Benefícios o acesso às dependências da
Prefeitura  Municipal  de Tangará da Serra/MT para orientar  e  explicar  aos beneficiários  os
procedimentos  para  utilização  e  normas  de  funcionamento  dos  benefícios  oferecidos  em
decorrência do Termo de Acordo.
7.12.  Responsabilizar–se perante a Administradora de Benefícios pela confirmação de que os
titulares  mantêm vínculo com a Prefeitura  Municipal  de Tangará da Serra/MT, fornecendo
documento de comprovação, mediante a solicitação da Administradora de Benefícios.
7.13. Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá–lo na execução do contrato.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar–se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a
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descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.9. Responsabilizar–se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.10. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal em relação ao contrato e seu objeto.
8.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos.
8.12. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
8.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da presente contratação.
8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.16. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.18.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
8.21 Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa–fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
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contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá–los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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(a)  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei  
nº 14.133,   de 2021);

(b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
(c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Multa:
I. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela do plano inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
II.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1,

de  15  % a  30  % do  valor  mensal  dos  Planos  Vigentes  e/ou  solicitados  pelos
servidores.

III.Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  prevista  na  alínea  “c”  do
subitem 12.1, de 05 % a 15 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados
pelos servidores. 

IV. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 15% do
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
VI. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 10 %
do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
VII. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 01% a 05%
do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.

11.3. A aplicação das  sanções  previstas  neste  Contrato  não exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30 dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A  aplicação  das  sanções  realizar–se–á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
(b) as peculiaridades do caso concreto;
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(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
(d) os danos que dela provierem para o Contratante;
(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.12.  As sanções de impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção nesta hipótese
ocorrerá desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 01 (um) mês de antecedência.
12.3.  O  contratado,  na  forma  do  artigo  79,  VI,  da  Lei  n.  14.133/2021,  poderá  solicitar  a
extinção do contrato comunicando o contratante com pelo menos 01 (um) mês de antecedência.
Essa denúncia não implicará extinção automática dos planos de saúde vigentes fimados com os
servidores, os quais estarão submetidos às cláusulas previstas nos respectivos instrumentos.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam–se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2.  A alteração social  ou  a  modificação da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
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termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Indenizações e multas.
12.6. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado mantém vínculo  de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles  seja  cônjuge,  companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão a conta de dotação específica
do orçamento do exercício de 2025 e terão a seguinte classificação orçamentária:

05- Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 3052
020302 - Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.50.00 - Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais
10.301.0013.2304.0000 - Manutenção da Atenção Primária em Saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:
15.1.  Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores de
cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

03- Secretaria Municipal de Saúde – Portaria nº 32/2025 de 06/05/2025.
Supervisora do Contrato: Tanicléia Gonçalves Almeida, matrícula: 16546, CPF: 017******19; Fiscal
de contrato:  Leicy Daiane Souza Marçal, matrícula: 18828-1, CPF: 061******67; Fiscal Suplente:
Juliana de Oliveira Guassu, matrícula: 12929-4, CPF 016******40. Fiscal Técnico: Paulo Milton
Righetto Júnior, matrícula 12584-6, CPF 032******04. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger–se–ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de
justificada  necessidade  de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que  a  formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará da Serra/MT para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará da Serra, de 08 de maio de 2025

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT
VANDER ALBERTO MASSON

Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ÂNGELA XAVIER BELIZARIO

Secretaria em exercício - Portaria nº 465/2025
Interveniente

LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLINICAS DE TANGARÁ DA SERRA LTDA
Contratada
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CONTRATO Nº 086/ADM/2025

INSTRUMENTO  PARTICULAR  DE 
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI,  O 
MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA  E  A 
EMPRESA:  VITALAB  CENTRO  DE 
DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA.

Processo Administrativo nº 10.505/2024
Processo Licitatório nº 002/2025
Credenciamento 001/2025

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.788.239/0001-
66, com sede na Avenida Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Europa, nesta cidade de Tangará da Serra-
MT,  adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal, 
VANDER  ALBERTO  MASSON,  inscrito  no  CPF/MF  nº  432.***.***-20,  residente  e 
domiciliado na cidade de Tangará da Serra/MT, adiante denominado CONTRATANTE,  e a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pela Secretária Municipal a 
Srª.  ÂNGELA XAVIER BELIZÁRIO,  inscrita  no  CPF  sob  nº  352.******-**,  residente  e 
domiciliado  em Tangará  da  Serra/MT,  denominado  INTERVENIENTE, e  do  outro  lado  a 
empresa VITALAB CENTRO DE DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº  08.075.419/0001-14, estabelecida na Rua José Corsino, n° 157-W, Centro, CEP 
78.300-000,  neste  Município,  neste  ato  representada  pela  sr.  ª ANDRÉA  SALVADOR 
DELIBERALI,  inscrita no CPF nº 018.***.***-09, residente e domiciliada na nesta cidade de 
Tangará da Serra-MT, doravante denominada simplesmente  CREDENCIADA, considerando o 
constante  no  Edital  de  Chamamento  Público  -  Credenciamento  001/2025, Processo 
Administrativo nº  10505/2024,  e em observância ao disposto na Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal  nº  110/2023,  e  demais  normas  aplicáveis,  acordam  celebrar  o  presente  contrato, 
mediante as seguintes cláusulas:

PREÂMBULO – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1. A contratação será regida pela Lei federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, em 
especial regulamentos municipais editados para dar fiel execução à Lei.
2. A  ausência  de  transcrição  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente 
instrumento em absolutamente nada prejudica a sua aplicação no curso da execução contratual.  
As partes manifestam conhecimento da legislação aplicável,  em especial  da Lei  Federal  nº  
14.133/2021 e dos documentos que amparam a presente contratação.
3.  As partes vinculam–se ao ato que autorizou a contratação direta e a respectiva proposta 
econômica que o acompanha.
4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com a aplicação subsidiária de preceitos de 
direito público e disposições de direito privado, nesta ordem.
5. O contratado deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou 
para a qualificação, na contratação direta.
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6. O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas,  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz.
7. A proposta econômica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos  termos  de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.  O  presente  Contrato  tem  por  objeto  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS 
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES  CLÍNICAS, 
CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL.

1.1.1.  DESTINADO  AO  ATENDIMENTO  NAS  UNIDADES  DE  SAÚDE 
AMBULATORIAIS – Lote I EXAMES AMBULATORIAIS.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Edital da Licitação;
1.2.3 Os documentos de habilitação do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da data do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para os servidores do Município, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

á) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém 
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4 O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega,  observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total do objeto do credenciamento
4.1.1. Será admitida a subcontratação dos exames constantes na tabela, exceto os classificados 
como  urgentes,  limitados  ao  percentual  máximo  de  30%  da  execução  conforme  demanda 
mensal.
4.1.2.  Será responsabilidade da credenciada, demonstrar a relação e quantitativos de exames 
subcontratados,  no  momento  do  envio  da  documentação  para  o  pagamento,  podendo  ser 
auditado a qualquer momento pelo fiscal técnico.
4.1.3.  A relação de exames subcontratados será analisada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO, 
sendo rejeitado o que não estiver de acordo com o presente edital.
4.1.4. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação  permanece  a  responsabilidade  integral  da 
subcontratada,  bem como responder  perante  o  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.1.5. Somente  será  admitida  a  subcontratação  nas  hipóteses  relacionadas  neste  Termo  de 
Referência em seus anexos.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1.  Pelos  serviços  ora  contratados,  a  CONTRATADA  receberá  a  importância  de  R$ 
656.541,22 (seiscentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e 
dois centavos).
5.2. Por se tratar de serviços credenciados, cuja demanda é variável, o valor ora firmado é  
meramente estimatório, não havendo obrigação, por parte da Administração Pública Municipal, 
de executar a integralidade dos serviços contratados

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1.  Os  valores  inicialmente  pactuados  são  fixos  irreajustáveis,  podendo  ser  alterados 
exclusivamente em decorrência de atualização da Tabela Municipal, desde que previamente 
autorizada por meio de dispositivo legislativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.7. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do  Município  para  adoção  das  medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

7.8. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.8.1. A  Administração  terá  o  prazo  de  15  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
7.10. Permitir à Administradora de Benefícios a divulgação dos planos de assistência à saúde 
por  adesão  aos  beneficiários,  por  meio  de  correspondência  comum,  publicações,  revistas, 
boletins informativos, internet e outros meios de divulgação. 
7.11. Permitir aos profissionais da Administradora de Benefícios o acesso às dependências da 
Prefeitura  Municipal  de Tangará da Serra/MT para orientar  e  explicar  aos beneficiários  os 
procedimentos  para  utilização  e  normas  de  funcionamento  dos  benefícios  oferecidos  em 
decorrência do Termo de Acordo.
7.12.  Responsabilizar–se perante a Administradora de Benefícios pela confirmação de que os 
titulares  mantêm vínculo com a Prefeitura  Municipal  de Tangará da Serra/MT, fornecendo 
documento de comprovação, mediante a solicitação da Administradora de Benefícios.
7.13.   Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação  .  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá–lo na execução do contrato.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar–se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o  Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a 
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor 
correspondente aos danos sofridos;
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

8.9. Responsabilizar–se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.10. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal em relação ao contrato e seu objeto.
8.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
prepostos.
8.12. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
8.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da presente contratação.
8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na  
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.16. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.18.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
8.21 Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa–fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá–los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
(a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,   de 
2021);
(b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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(c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da  Lei 
nº 14.133, de 2021).
Multa:
I. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela do plano inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
II.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15 
% a 30 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
III. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 05 % a 15 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
IV.  Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 15% do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
V. VI. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 10 % 
do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
VI.  Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 01% a 05% do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
11.3. A aplicação das  sanções  previstas  neste  Contrato  não exclui,  em hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
11.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A  aplicação  das  sanções  realizar–se–á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
(b) as peculiaridades do caso concreto;
(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
(d) os danos que dela provierem para o Contratante;
(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.12.  As sanções de impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora 
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção nesta hipótese 
ocorrerá desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 01 (um) mês de antecedência.
12.3.  O  contratado,  na  forma  do  artigo  79,  VI,  da  Lei  n.  14.133/2021,  poderá  solicitar  a 
extinção do contrato comunicando o contratante com pelo menos 01 (um) mês de antecedência. 
Essa denúncia não implicará extinção automática dos planos de saúde vigentes fimados com os 
servidores, os quais estarão submetidos às cláusulas previstas nos respectivos instrumentos.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam–se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2.  A alteração social  ou  a  modificação da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Indenizações e multas.
12.6. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado mantém vínculo  de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles  seja  cônjuge,  companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei  
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do exercício de 2025 e terão a seguinte classificação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Saúde
Ficha: 1002085 
020302 – Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.50.00 – Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais
10.301.0013.2304.0000 – Manutenção da Atenção Primária em Saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:
15.1.  Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores de 
cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

03 – Secretaria Municipal de Saúde – Portaria nº 036/2025 de 27/05/2025.
Supervisora do Contrato: Tanicléia Gonçalves Almeida, matrícula: 16546, CPF: 017.***.****-19; 
Fiscal de contrato: Leicy Daiane Souza Marçal, matrícula: 18828-1, CPF: 061.***.****-67; 
Fiscal Suplente: Anderson de Oliveira Silva, matrícula: 18804-1, CPF 039.****.***-33;
Fiscal Técnico: Paulo Milton Righetto Júnior, matrícula 12584-6, CPF 032.****.***-04. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger–se–ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de 
justificada  necessidade  de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que  a  formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica  eleito  o  Foro da  Comarca de  Tangará  da  Serra/MT para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela 
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conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará da Serra, de 28 de maio de 2025

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT
VANDER ALBERTO MASSON

Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ÂNGELA XAVIER BELIZÁRIO

Secretaria em exercício – Portaria nº 465/2025
Interveniente

VITALAB CENTRO DE DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA 
Credenciada

Av. Brasil, nº 2350-N, Jardim Europa, CEP:78.300-000                                                                    Pá�giná 10

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  V
IT

A
LA

B
 C

E
N

T
R

O
 D

E
 D

IA
G

N
O

S
T

IC
O

S
 L

A
B

O
R

A
T

O
R

IA
IS

 L
T

D
A

, V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

 e
 A

N
G

E
LA

 X
A

V
IE

R
 B

E
LI

Z
Á

R
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

D
E

5-
6E

D
C

-A
85

3-
7D

4A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
D

E
5-

6E
D

C
-A

85
3-

7D
4A



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9DE5-6EDC-A853-7D4A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VITALAB CENTRO DE DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS LTDA (CNPJ 08.075.419/0001-14) em

28/05/2025 09:04:18 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 28/05/2025 14:10:39 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ANGELA XAVIER BELIZÁRIO (CPF 352.XXX.XXX-91) em 28/05/2025 14:12:49 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/9DE5-6EDC-A853-7D4A



                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 087/ADM/2025

INSTRUMENTO  PARTICULAR  DE 
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI,  O 
MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA  E  A 
EMPRESA:  CEDLAB  –  MANTOVANI  & 
SERMANOWICZ LTDA-ME.

Processo Administrativo nº 10.505/2024
Processo Licitatório nº 002/2025
Credenciamento 001/2025

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.788.239/0001-
66, com sede na Avenida Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Europa, nesta cidade de Tangará da Serra-
MT,  adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal, 
VANDER  ALBERTO  MASSON,  inscrito  no  CPF/MF  nº  432.***.***-20,  residente  e 
domiciliado na cidade de Tangará da Serra/MT, adiante denominado CONTRATANTE,  e a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pela Secretária Municipal a 
Srª.  ÂNGELA XAVIER BELIZÁRIO,  inscrita  no  CPF  sob  nº  352.******-**,  residente  e 
domiciliado  em Tangará  da  Serra/MT,  denominado  INTERVENIENTE, e  do  outro  lado  a 
empresa  MANTOVANI  &  SERMANOWICZ  LTDA-ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
03.470.975/0001-71, estabelecida na Rua Benedito Pereira de Oliveira, n° 68-N, Centro, neste 
Município, neste ato ato representada pelos sócios administradores WILSON SERMANOWICZ, 
inscrito no CPF nº 581.***.***-15, residente e domiciliado na cidade de Tangará da Serra, e/ou 
ÂNGELA  CRISTINA  MANTOVANI,  inscrita  no  CPF  nº  581.***.***-91,  residente  e 
domiciliada  na  cidade  de  Tangará  da  Serra-MT  doravante  denominada  simplesmente 
CREDENCIADA,  considerando  o  constante  no  Edital  de  Chamamento  Público  - 
Credenciamento  001/2025, Processo  Administrativo  nº  10505/2024,  e  em  observância  ao 
disposto  na  Lei  14.133/2021 e  Decreto  Municipal  nº  110/2023,  e  demais  normas aplicáveis, 
acordam celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas:

PREÂMBULO – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1. A contratação será regida pela Lei federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, em 
especial regulamentos municipais editados para dar fiel execução à Lei.
2. A  ausência  de  transcrição  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente 
instrumento em absolutamente nada prejudica a sua aplicação no curso da execução contratual.  
As partes manifestam conhecimento da legislação aplicável,  em especial  da Lei  Federal  nº  
14.133/2021 e dos documentos que amparam a presente contratação.
3.  As partes vinculam–se ao ato que autorizou a contratação direta e a respectiva proposta 
econômica que o acompanha.
4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com a aplicação subsidiária de preceitos de 
direito público e disposições de direito privado, nesta ordem.
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5. O contratado deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou 
para a qualificação, na contratação direta.
6. O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas,  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz.
7. A proposta econômica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos  termos  de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.  O  presente  Contrato  tem  por  objeto  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS 
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES  CLÍNICAS, 
CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL.

1.1.1.  DESTINADO  AO  ATENDIMENTO  NAS  UNIDADES  DE  SAÚDE 
AMBULATORIAIS – Lote I EXAMES AMBULATORIAIS.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Edital da Licitação;
1.2.3 Os documentos de habilitação do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da data do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para os servidores do Município, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

á) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém 
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4 O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.
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SETOR DE CONTRATOS

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega,  observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total do objeto do credenciamento
4.1.1. Será admitida a subcontratação dos exames constantes na tabela, exceto os classificados 
como  urgentes,  limitados  ao  percentual  máximo  de  30%  da  execução  conforme  demanda 
mensal.
4.1.2.  Será responsabilidade da credenciada, demonstrar a relação e quantitativos de exames 
subcontratados,  no  momento  do  envio  da  documentação  para  o  pagamento,  podendo  ser 
auditado a qualquer momento pelo fiscal técnico.
4.1.3.  A relação de exames subcontratados será analisada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO, 
sendo rejeitado o que não estiver de acordo com o presente edital.
4.1.4. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação  permanece  a  responsabilidade  integral  da 
subcontratada,  bem como responder  perante  o  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.1.5. Somente  será  admitida  a  subcontratação  nas  hipóteses  relacionadas  neste  Termo  de 
Referência em seus anexos.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1.  Pelos  serviços  ora  contratados,  a  CONTRATADA  receberá  a  importância  de  R$ 
656.541,22 (seiscentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e 
dois centavos).
5.2. Por se tratar de serviços credenciados, cuja demanda é variável, o valor ora firmado é  
meramente estimatório, não havendo obrigação, por parte da Administração Pública Municipal, 
de executar a integralidade dos serviços contratados

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1.  Os  valores  inicialmente  pactuados  são  fixos  irreajustáveis,  podendo  ser  alterados 
exclusivamente em decorrência de atualização da Tabela Municipal, desde que previamente 
autorizada por meio de dispositivo legislativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.7. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do  Município  para  adoção  das  medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

7.8. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.8.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de  15  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
7.10. Permitir à Administradora de Benefícios a divulgação dos planos de assistência à saúde 
por  adesão  aos  beneficiários,  por  meio  de  correspondência  comum,  publicações,  revistas, 
boletins informativos, internet e outros meios de divulgação. 
7.11. Permitir aos profissionais da Administradora de Benefícios o acesso às dependências da 
Prefeitura  Municipal  de Tangará da Serra/MT para orientar  e  explicar  aos beneficiários  os 
procedimentos  para  utilização  e  normas  de  funcionamento  dos  benefícios  oferecidos  em 
decorrência do Termo de Acordo.
7.12.  Responsabilizar–se perante a Administradora de Benefícios pela confirmação de que os 
titulares  mantêm vínculo com a Prefeitura  Municipal  de Tangará da Serra/MT, fornecendo 
documento de comprovação, mediante a solicitação da Administradora de Benefícios.
7.13.   Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação  .  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá–lo na execução do contrato.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar–se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o  Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a 
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor 
correspondente aos danos sofridos;
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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8.9. Responsabilizar–se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.10. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal em relação ao contrato e seu objeto.
8.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
prepostos.
8.12. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
8.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da presente contratação.
8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na  
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.16. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.18.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
8.21 Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa–fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá–los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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                      ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
(a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,   de 
2021);
(b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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(c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da  Lei 
nº 14.133, de 2021).
Multa:
I. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela do plano inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
II.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15 
% a 30 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
III. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 05 % a 15 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
IV.  Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 15% do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
V. VI. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 01 % a 10 % 
do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
VI.  Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 01% a 05% do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
11.3. A aplicação das  sanções  previstas  neste  Contrato  não exclui,  em hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
11.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A  aplicação  das  sanções  realizar–se–á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
(b) as peculiaridades do caso concreto;
(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
(d) os danos que dela provierem para o Contratante;
(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.12.  As sanções de impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora 
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção nesta hipótese 
ocorrerá desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 01 (um) mês de antecedência.
12.3.  O  contratado,  na  forma  do  artigo  79,  VI,  da  Lei  n.  14.133/2021,  poderá  solicitar  a 
extinção do contrato comunicando o contratante com pelo menos 01 (um) mês de antecedência. 
Essa denúncia não implicará extinção automática dos planos de saúde vigentes fimados com os 
servidores, os quais estarão submetidos às cláusulas previstas nos respectivos instrumentos.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam–se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2.  A alteração social  ou  a  modificação da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Indenizações e multas.
12.6. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado mantém vínculo  de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles  seja  cônjuge,  companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei  
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do exercício de 2025 e terão a seguinte classificação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Saúde
Ficha: 1002085 
020302 – Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.50.00 – Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais
10.301.0013.2304.0000 – Manutenção da Atenção Primária em Saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:
15.1.  Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores de 
cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

03 – Secretaria Municipal de Saúde – Portaria nº 037/2025 de 27/05/2025.
Supervisora do Contrato: Tanicléia Gonçalves Almeida, matrícula: 16546, CPF: 017.***.****-19; 
Fiscal de contrato: Leicy Daiane Souza Marçal, matrícula: 18828-1, CPF: 061.***.****-67; 
Fiscal Suplente: Anderson de Oliveira Silva, matrícula: 18804-1, CPF 039.****.***-33;
Fiscal Técnico: Paulo Milton Righetto Júnior, matrícula 12584-6, CPF 032.****.***-04. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger–se–ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de 
justificada  necessidade  de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que  a  formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica  eleito  o  Foro da  Comarca de  Tangará  da  Serra/MT para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela 
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conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará da Serra, de 28 de maio de 2025

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT
VANDER ALBERTO MASSON

Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ÂNGELA XAVIER BELIZÁRIO

Secretaria em exercício – Portaria nº 465/2025
Interveniente

MANTOVANI & SERMANOWICZ LTDA-ME
Credenciada
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO   -   RETIFICADO  
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 10505/2024
DATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DOS 
ENVELOPES

11 DE MARÇO DE 2025

HORÁ RIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 08h00 (oito horas)– Horá rio oficial de Cuiabá–MT
LOCAL Sala de Licitaçõ es, Avenida Brasil, nº 2.351–N, 2º 

Piso, Jd. Europa, Tangará  da Serra–MT

1– PREÂMBULO

1.1. O Município de Tangará  da Serra – Mato Grosso, pessoa jurídica de direito pú blico interno com sede 
na Avenida Brasil, nº 2.351–N, 2º Piso, Jardim Europa, CEP: 78.300–901, Tangará  da Serra – MT, inscrito 
no CNPJ sob nº 03.788.239/0001–66, através da Secretaria Municipal de Administração, torna pú blico aos 
interessados, que a Comissão Permanente de Licitaçõ es, nomeada através da Portaria nº  688/2024 de 
07.05.2024  e  a  Comissão  Técnica  Especial,  nomeada  através  da  Portaria  Interna  nº  126/2024  de 
28/11/2024,  realizará  seleção,  em  conformidade  com  o  disposto  neste  Edital,  para  fins  de: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES  DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES  CLÍNICAS,  CONSTANTE  DA 
TABELA SIA/SUS MUNICIPAL, Para os fins de complementação da Rede Municipal de Saú de nos serviços 
de apoio, no âmbito municipal, destinados aos pacientes atendidos nas unidades de saú de ambulatoriais, 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e Hospital Municipal de Tangará  da Serra, visando ao atendimento 
da demanda pró pria, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saú de e em conformidade com os 
termos da tabela disposta no Anexo VIII, no que couber com as normas da Lei nº 14.133/2021, e demais  
legislaçõ es aplicá veis;
1.2. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá  ser entregue pelo interessado na sessão 
pú blica de RECEBIMENTO e ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃ O, que realizar–se–á  na DATA E 
HORÁ RIO acima descrita, na Sala de Licitaçõ es do município, localizada no endereço constante no item 
1.1;
1.3.  O presente Edital, assim como seus anexos e documentos complementares poderão ser solicitados 
através do e-mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br.

2 – OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  Constitui objeto  do  presente  edital,  a CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXAMES  DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS, 
REFERENTE A ANÁLISES CLÍNICAS, CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL ,  Para os fins de 
complementação da Rede Municipal de Saú de nos serviços de apoio, no âmbito municipal, destinados aos 
pacientes  atendidos  nas  unidades  de  saú de  ambulatoriais,  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA)  e 
Hospital Municipal de Tangará  da Serra, visando ao atendimento da demanda pró pria, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saú de e em conformidade com os termos da tabela disposta no Anexo VIII no 
que couber com as normas da Lei nº 14.133/2021, e demais legislaçõ es aplicáveis.
2.2. Os interessados poderão solicitar credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os 
requisitos e que esteja vigente o presente Edital de Credenciamento.

3 – DO FUNDAMENTO LEGAL, DA DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

3.1 A presente licitação será  regida pela Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e alteraçõ es posteriores.
3.2. Os Documentos de Habilitação e o Termo de Aceite serão recebidos no endereço acima descrito, na 
sessão pú blica de processamento do  CHAMAMENTO PÚBLICO, apó s o  credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame.
3.3. O dia de recebimento dos Documentos será  11 de março de 2025, no horário das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 16h00min.  Os documentos de  “HABILITAÇÃO E TERMO DE ACEITE” 
deverão ser entregues na Sala de Licitaçõ es da Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra, localizado na 
sede deste Município.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, nº 2351–N, 2º Piso, Jardim Europa, CEP: 78.300–901, Tangará da Serra–MT
Tel.: (65) 3311–4800, e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br 
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3.4. Os envelopes referentes ao Credenciamento, serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação, 
na Sala de Licitaçõ es da Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra/MT, localizada na Avenida Brasil, nº 
2.351–N, 2º Piso, Jardim Europa, no dia: 04.02.2025 à s 08:h00.
3.5. É  facultativo aos interessados apresentar os documentos de forma presencial ou por forma eletrô nica 
através  do  e-mail  licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br ou  através  da  plataforma  1Doc  por  meio  de 
protocolo  https://tangaradaserra.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5.  Devendo  ser  respeitado  como 
data limite para envio, a data de abertura da sessão.
3.6.  Aberto o período de recebimento do Credenciamento, os interessados deverão entregar no horá rio 
estabelecido definido no subitem 3.3, deste edital, os envelopes  não  transparentes  e  lacrados, 
contendo a documentação de habilitação.
3.7. O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá  ter expresso em seu exterior, as seguintes 
informaçõ es:

3.8. No envelope de CREDENCIAMENTO, deverão estar contidas as informaçõ es/documentos exigidos no 
item 7 deste Edital.
3.8.1. Os documentos deverão estar numerados de forma sequencial e rubricados em todas as folhas pelo  
Credenciado.

3.9. Durante toda a vigência do credenciamento, as empresas que não solicitaram o credenciamento no 
prazo  estipulado  acima,  poderão  solicitar,  nos  mesmos  termos  deste  edital.  Porém,  o  contrato  terá  
vigência de até  1 (um) ano a contar dos credenciamentos realizados na primeira etapa e poderão ser 
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar a situação da epidemia de arboviroses.

4 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar do credenciamento, as pessoas jurídicas que atendam a todos os requisitos legais e 
os estabelecidos neste edital.

4.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente credenciamento deverão trazer 
a documentação original ou fotocó pias das mesmas autenticadas por cartó rio.
4.2.1. Só  serão aceitas có pias legíveis.
4.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.
4.2.3. A  comissão  permanente  de  licitação  reserva–se  o  direito  de  solicitar  o  original  de  qualquer 
documento, sempre que tiver dú vida e julgar necessá rio.
4.2.4. Os  documentos  em  có pias  simples  poderão  ser  autenticados  pela  Comissão  Permanente  de 
Licitação, desde que acompanhados dos originais.

4.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento.
4.3.1. Nos  casos  omissos,  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  considerará  como  prazo  de  validade 
aceitável o de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua emissão.

4.4. É  vedada a participação de interessado:
4.4.1. Declarados inidô neos para licitar ou contratar com Administração Pú blica, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até  que seja promovida a reabilitação perante a pró pria autoridade que aplicou a 
penalidade (Art. 156, IV da Lei n.º 14.133/21), e caso participe do processo licitató rio estará  sujeita à s 
penalidades previstas no art. 337 da Lei 14.133/21.
4.4.2. Que esteja suspenso de licitar junto a qualquer outro mantido pela Administração Pú blica do Estado 
de Mato Grosso.
4.4.3. Que esteja reunido em consó rcio ou coligação.
4.4.4. Com falência ou concordata declarada por sentença judicial, em liquidação judicial ou extrajudicial;
4.4.5. Que  tenha  grau  de  parentesco  até  o  terceiro  grau  civil  com  funcioná rio  ou  membro  da 
Administração da Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra–MT, Estado de Mato Grosso;
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4.4.6. Que tenha funcioná rio ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra–
MT, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável té cnico;
4.4.7. Que esteja inadimplente com a Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra–MT;
4.4.8. Que  comprovadamente  por  sua  culpa  não  tenha  cumprido  integralmente  Contrato  ou  Ata  de 
Registro de Preços com a Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra–MT, independentemente do objeto 
contratado;
4.4.9. Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidô neos – TCU (Tribunal de Contas da 
União);  CNIA  –  Cadastro  Nacional  de  Condenaçõ es  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  e 
Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e 
Suspensas – CJU (Controladoria Geral da União); CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CJU 
(Controladoria Geral da União) e; Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Tangará  
da Serra–MT;
4.4.10. Que não atendam as exigências deste Edital.
4.4.11. Que apresente quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 14º da Lei Federal 14.133/21.
4.4.12. A observância das vedaçõ es do item anterior é  de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita–se à s penalidades cabíveis.

4.5.  A simples apresentação de Documentos de Habilitação e Termo de Aceite corresponde à  indicação, 
por parte da pessoa jurídica, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a Comissão Permanente da Licitação do disposto no artigo 337–M do Có digo Penal.
4.5.1. Fica a pessoa jurídica obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, se este ocorrer apó s a abertura do certame.

4.6. A entrega do Termo de Aceite das condiçõ es do Edital implica nos seguintes compromissos por parte 
do credenciado:
4.6.1. Estar ciente das condiçõ es do edital;
4.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
4.6.3. Fornecer  quaisquer  informaçõ es  complementares  solicitadas  pela  Comissão  Permanente  de 
Licitação;
4.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es por 
ele assumidas, todas as condiçõ es para habilitação exigidas neste Edital.

5 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1. A empresa licitante deverá  apresentar um representante para credenciamento,  MUNIDO DE CÓ PIA 
DO ESTATUTO SOCIAL ou CONTRATO SOCIAL da empresa, nas formas abaixo:

a) Tratando–se  de  titular  da  empresa,  diretor,  só cio  ou  gerente,  apresentar–se  munido  de 
instrumento que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigaçõ es em 
decorrência de tal investidura, devendo identificar–se, exibindo a carteira de identidade ou outro  
documento equivalente com foto;
b) Tratando–se de representante legal, deverá  apresentar  PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO 
PÚBLICO OU PARTICULAR, da qual deverá  constar ainda a indicação de amplos poderes para 
se  manifestar  em  licitação  pública,  acompanhada  do  ato  constitutivo  da  empresa,  que 
comprove  a  legitimidade  do  outorgante.  É  obrigató ria  a  apresentação  de  documento  de 
identidade ou outro documento equivalente com foto.

5.2. Todas as licitantes deverão apresentar perante a CPL o Termo de Aceite, a Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocató rio – ANEXO III.

6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TERMO DE ACEITE

6.1. Iniciado o período de recebimento dos Credenciamentos, as interessadas entregarão a Documentação 
de Habilitação e Termo de Aceite.
6.2. Os  documentos  necessá rios  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  em  original,  por  qualquer 
processo de có pia autenticada por tabelião de notas ou có pia acompanhada do original para autenticação 
pela CPL.
6.3. Para efeitos de autenticação de documentos, a CPL não reconhecerá documentos apresentados 
em cópias autenticadas, mas somente documentos originais.
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7 – DO CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TERMO DE ACEITE

7.1. TODOS OS INTERESSADOS DEVERÃ O APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO 
a  documentação  abaixo,  relativa  à  Habilitação  jurídica,  Regularidade  fiscal, Qualificação  té cnica  e 
Qualificação Econô mico–Financeira, conforme artigo 62 da Lei 14.133/2021.

7.1.1. RELATIVO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
Conforme do Artigo 62, I, da Lei 14.133/21;
I. Registro comercial, no caso de empresa individual;
II. Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  e  alteraçõ es  subsequentes  devidamente 
registradas, em se tratando de Sociedade Comercial e, tratando–se de Sociedade por Açõ es, acrescentar os 
documentos de eleição de seus Administradores, dispensados caso estes já  tenham sido apresentados na 
fase de credenciamento;
III. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em  
exercício;
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e Ato de  Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ó rgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
V. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante.

7.1.2. RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
Conforme do Artigo 62, II, da Lei 14.133/21;
I– Prova de inscrição no Cadastro de Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
II– Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III–  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal  (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais,  Previdenciários  e  à  Dívida  Ativa  da  União),  emitida  pelo  Ministé rio  da  Fazenda, 
Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal),  Consolidada de acordo com 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014);
IV– Certidão  Negativa  de  Débito  Fiscal  Estadual,  emitida  pela  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  do 
domicílio tributá rio da licitante;
V– Certidão Negativa de Débito expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio tributá rio da 
licitante;
VI– Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal;
VII– Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF;
VIII–  Certidão  Negativa  de  Débito  Trabalhista  emitida  pelo  Superior  Tribunal  do  Trabalho 
(www.tst.jus.br);

7.1.3. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:
Conforme do Artigo 62, IV, da Lei 14.133/21;
I  –  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FEITOS  SOBRE  FALÊNCIA  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do 
licitante , com data de, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão até  a data prevista para 
abertura desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão;

7.1.4.   Qualificação Técnico–Profissional e Operacional  :
7.1.4.1 Os critérios detalhados acerca da  Qualificação Técnico–Profissional e Operacional estão 
previstos no Termo de Referência (ANEXO I).

7.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES:
I– Declaração de Atendimento Condiçõ es Editalícias (Anexo III);
II– Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais, conforme modelo (Anexo IV);
III–  Não possui em seu quadro pessoal,  empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho  
noturno,  perigoso  ou  insalubre,  e  menores  de  16  (dezesseis)  anos,  em  qualquer  trabalho,  salvo  na  
condição  de  aprendiz*,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  nos  termos  do  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 
Constituição Federal, conforme modelo (Anexo IV);
IV– Não possui em seu quadro de pessoal servidores pú blicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funçõ es té cnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (art. 9º da Lei 
14.133/2021), conforme modelo (Anexo IV);
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7.6. A não apresentação de qualquer documento solicitado relacionados no item 6 do presente edital, 
implicará , na não aceitação do estabelecimento como prestador de serviços ao município de Tangará  da 
Serra.
7.7. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, 
bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condiçõ es 
deste Edital.
7.8. Os documentos exigidos, conforme o artigo 70, da Lei 14.133/2021, apresentada em original,  
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.
7.9. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo ó rgão expedidor somente serão 
vá lidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à  data 
fixada para o recebimento dos envelopes;

7.10. Documentos apresentados com a validade expirada, passíveis de obtenção pelos meios eletrô nicos, a 
Comissão Permanente de Licitação fará  a verificação no site oficial do respectivo ó rgão e, se comprovada a 
regularidade, será  juntado aos autos o respectivo documento.
7.10.1. A Administração não se responsabilizará  pela eventual indisponibilidade dos meios eletrô nicos, no 
momento  da  verificação.  Ocorrendo essa  indisponibilidade  e  não  sendo apresentados  os  documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será  inabilitada.

7.11. Os documentos emitidos via internet, dispensam autenticação, desde que estejam dentro do prazo 
de validade, e ainda, se apresentados em seu original; ficando a crité rio do Ó rgão licitante a comprovação 
da veracidade dos mesmos.
7.12. Será  considerada  habilitada  a  Credenciada  que  apresentar  todos  os  documentos  exigidos  de 
Habilitação e Termo de Aceite.
7.13. A interessada que não cumprir os requisitos de habilitação, terá  o prazo de 05 (cinco) dias ú teis para 
apresentar os documentos vencidos ou que não satisfaçam os requisitos legais.
7.14. Apó s o prazo de 05 (cinco) dias ú teis, caso a interessada não apresente os documentos necessá rio 
para complementar sua Documentação de Habilitação, a mesma será  declarada inabilitada.
7.15. A licitante deverá  preencher o Termo de Aceite  (Anexo VI) informando que aceita as condiçõ es 
propostas nesse processo e anexando a tabela dos valores dos planos a serem ofertados,  conforme o 
Termo de Referência (Anexo I), sem que caiba a proponente direito de reivindicar custos adicionais.
7.16. Apó s apresentação da documentação de habilitação, não caberá  desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação;

7.17. A simples participação neste credenciamento implica em;
7.17.1. Plena aceitação, por parte da interessada, das condiçõ es estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
bem  como  no  dever  de  cumpri–las,  correndo  por  conta  das  empresas  interessadas  todos  os  custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização à s 
licitantes pela realização de tais atos;
7.17.2. Comprometimento da credenciada em prestar os serviços objeto deste procedimento em total 
conformidade com as especificaçõ es do Edital e seus anexos.

8 – DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

8.1. A sessão será  realizada com observância dos seguintes procedimentos:
8.2.  O envelope contendo a documentação de habilitação deverá  ser entregue diretamente à  Comissão 
Permanente de Licitação, na data e horá rio e local indicado no preâmbulo deste edital.
8.3. Caso haja interesse pú blico, fica resguardado o direito da Administração Municipal, de adiar as datas 
de recebimento e abertura dos envelopes, o que se dará  via comunicado geral pela imprensa oficial.
8.4. Iniciada a sessão, serão abertos os envelopes de habilitação na data e horá rio apostadas no preâmbulo 
deste edital, ocasião em que a documentação neles contida será  examinada e rubricada pelos membros da 
Comissão e pelos representantes das interessadas, se assim desejarem.
8.5 A Comissão dará  um prazo de 05 (cinco) dias ú teis para as empresas que deixarem de apresentar 
quaisquer documentos exigidos neste Edital, bem como as que apresentarem documentos vencidos ou que 
não satisfaçam os requisitos legais.
8.6. É  obrigató ria a rubrica dos membros da Comissão na documentação contida nos envelopes, sendo 
facultativa a dos representantes das interessadas.
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8.7.  Verificação  da  conformidade  das  documentaçõ es  das  interessadas  com  os  requisitos  do  edital, 
promovendo–se  a  habilitação  e  inabilitando  das  interessadas  desconformes  ou  incompatíveis  com  as 
exigências deste edital.

8.8. Não havendo manifestação contrá ria das interessadas quanto à  habilitação e inabilitação, a Comissão 
Permanente de Licitação prosseguirá  no andamento dos trabalhos.
8.8.1. Havendo manifestação contrá ria das interessadas, o procedimento ficará  suspenso até  o julgamento 
dos mesmos, exceto se houver renú ncia expressa dos direitos de recurso.

8.9. Fica facultado à  CPL,  o direito de solicitar esclarecimentos,  proceder buscas,  diligências e extrair 
certidõ es para averiguar a veracidade das informaçõ es constantes nos documentos apresentados e para 
fins de obtenção das certidõ es correspondentes atualizadas, em qualquer momento e sempre que julgar 
necessá rio,  fixando  prazo  para  atendimento,  objetivando  elucidar  ou  complementar  a  instrução  do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
do Envelope Credenciamento.
8.10. Da reunião de abertura dos envelopes de credenciamento, será  lavrada ata circunstanciada, na qual 
serão registradas as ocorrências relevantes, porventura feitas e demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento deste credenciamento, devendo, ao final, ser firmada pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação e pelos representantes das interessadas presentes.
8.11. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação franqueará  a palavra para que os interessados 
registrem  em  ata  o  que  entenderem  cabíveis,  podendo,  a  crité rio  da  Comissão,  serem  os  pedidos 
apreciados e decididos de imediato.
8.12. Poderão ser convocados servidores do Município de Tangará  da Serra, para assessorar a Comissão 
no procedimento e no julgamento da documentação.
8.13. Somente  poderão  rubricar  documentos,  tomar quaisquer  decisõ es  em nome das  proponentes  e 
assinarem a ata, os representantes que comprovarem tal condição, por intermédio de documento pró prio.
8.14. Caso a Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá  suspender a reunião a fim de 
que tenha melhores condiçõ es para analisar a documentação apresentada, sendo que o resultado desta 
fase,  das  empresas habilitadas/inabilitadas,  será  divulgado através  do Diá rio  Oficial  dos Municípios  e 
Diá rio Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Mato Grosso.
8.15. A entrega da documentação, por parte da interessada, implica na aceitação de todas as condiçõ es 
expressas no presente Edital, seus anexos e legislação pertinente.

9 – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

9.1. A Comissão Permanente de Licitação e a Comissão Técnica Especial, instituída pela portaria interna nº 
126 de  28/11/2024 processará  a  verificação  da  documentação  apresentada por  cada interessada,  de 
acordo com o estabelecido neste edital.
9.2. A Comissão Técnica Especial irá  acompanhar e emitir relató rios técnicos apó s o certame.
9.3. Serão inabilitadas as interessadas cuja documentação não satisfizer as exigências deste edital.
9.4.  Serão  credenciadas  as  interessadas  devidamente  habilitadas,  que cumprirem todas  as  exigências 
contidas neste edital.
9.5.  Será  desconsiderada a documentação contrá ria ou em desconformidade com as disposiçõ es deste 
edital e seus anexos e com a legislação vigente.

10 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

10.1. Qualquer  pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  este  edital  de 
credenciamento.
10.2. Decairá  do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciar o mesmo, cabendo ao Presidente da CPL  
decidir sobre a impugnação no prazo de até  24 horas.
10.3. Até  03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pú blica, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá  impugnar o ato convocató rio deste certame mediante petição a ser enviada para o 
endereço  eletrô nico  licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br, podendo  também,  alternativamente  serem 
protocoladas diretamente na Secretaria Municipal de Administração: Departamento de Licitações, 
da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra/MT, nº 2.351–N, Jardim Europa, Tangará da Serra MT, 
CEP 78.300–901, dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, contendo os documentos 
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necessá rios de qualificação do Requerente, sendo em qualquer dos casos durante o seguinte horá rio: das 
07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 (horário de Cuiabá).
10.4. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, será  designada nova 
data para a realização do certame, quando será  novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente 
divulgados.
10.5.  A  impugnação  interposta  tempestivamente  pela  interessada,  não  a  impedirá  de  participar  do 
presente  processo  de  credenciamento  até  o  trânsito  em  julgado  da  decisão  que  decidir  seu 
questionamento.

11 – DOS RECURSOS

11.1. Dos atos da Administração no certame, caberá  recurso, em três dias ú teis, em face de:
11.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré–qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento;
11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
11.1.3. Anulação ou revogação da licitação;
11.1.4. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.

11.2. Em caso de habilitação ou inabilitação do licitante, a intenção de recorrer deverá  ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razõ es recursais, de 03 dias ú teis, 
será  iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
11.3. O recurso de que trata o item 11.1. será  dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias ú teis, encaminhará  
o recurso com a sua motivação à  autoridade superior, a qual deverá  proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento dos autos.
11.4. O acolhimento do recurso implicará  invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
11.5.  O prazo para apresentação  de contrarrazõ es  será  o  mesmo do recurso e terá  início  na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
11.6. Será  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à  defesa de seus interesses.
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até  
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.8.  Somente  o  representante  legalmente  constituído,  ou  pessoas  com  poderes  para  tanto,  poderão 
interpor recursos, ter vistas dos autos ou requerer fotocó pia do processo.
11.9.  Somente  serão  recebidos  e  conhecidos  os  recursos  interpostos  por  escrito,  em  vias  originais, 
protocolados  no  Departamento  de  Licitação  do  município  ou  enviada  para  o  endereço  eletrô nico 
licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação, com endereço na 
Avenida Brasil nº 2.351 – N, 2º Piso, Jardim Europa, e dentro dos respectivos prazos legais.

12 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

12.1.  A  homologação  e  adjudicação  do  objeto  à (s)  credenciada(s),  dar–se–ão  por  ato  do  Secretá rio 
Municipal de Saú de.
12.2. Todas  as  interessadas  que  preencherem  os  requisitos  deste  edital,  terão  suas  propostas  de 
credenciamento  acatadas  sendo  submetidas  à  autoridade  competente  para  deliberação  quanto  a  sua 
homologação e adjudicação.
12.3. As habilitadas serão convocadas, a critério da Administração Municipal, por ato do Titular da Pasta 
da Secretaria Municipal de Saú de, para assinarem o competente termo contratual, de acordo com a minuta, 
constante do Anexo V.
12.4.  O não atendimento à  convocação que trata o item antecedente, ainda que justificado, ensejará  a 
aplicação de multa.

13 – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

13.1.  Publicado o resultado e decorrido o prazo de 03 (trê s) dias ú teis sem a interposição recursos, o 
credenciamento será  homologado, com a devida publicação do termo de homologação.
13.2. Homologado  o  Credenciamento,  município  de  Tangará  da  Serra,  por  intermédio  da  Secretaria 
Municipal de Administração, convocará  as habilitadas ao credenciamento, para a assinatura do termo 
contratual,  no prazo de 05 (cinco) dias ú teis,  apó s  recebimento da notificação,  sob pena de decair do 
direito de ser contratado, podendo, ainda, sujeitar–se às penalidades legais.
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13.3.  Para a assinatura do Termo Contratual, deverão se fazer representar por só cio que tenha poderes 
para  administração,  apresentando  contrato  social  ou  ato  de  sua  investidura,  ou  por  procurador  com 
poderes específicos, devendo o instrumento da procuração, ter firmas reconhecidas.
13.4. A credenciada não poderá  sub–contratar, total ou parcialmente, os serviços objeto deste edital, sem a 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
13.5. Caso ocorra o credenciamento de outro prestador de serviços, que obedeça aos termos do edital e do  
contrato, município contratante poderá  fazer redistribuição dos serviços a serem prestados, garantindo 
assim a equidade financeira entre os prestadores que apresentem a mesma capacidade técnica.
13.6. O contrato deverá  ser realizado garantindo equalização de valores entre os prestadores aptos a 
participar  do  certame  e  que  apresentarem  comprovação  de  capacidade  técnica  para  a  execução  dos 
procedimentos de acordo com cada grupo de exames constantes no Termo de Referência (anexo I).

14 – DO CONTRATO

14.1 As obrigaçõ es decorrentes deste Credenciamento consubstanciar–se–ão em Contrato cuja minuta 
consta do Anexo V.
14.2 O prazo para assinatura do Contrato será  de 05 (cinco) dias ú teis, contados da convocação formal da 
adjudicatá ria;
14.3 O Contrato deverá  ser assinado pelo representante legal da credenciada, mediante apresentação do 
contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do 
representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitató rio;
14.4 A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá  ser prorrogado, desde que 
ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatá ria e aceito pela Prefeitura Municipal 
de Tangará  da Serra/MT.
14.5 Constituem motivos para o cancelamento do Contrato e Descredenciamento da CONTRATADA, as 
situaçõ es referidas no artigo 137 da Lei Federal nº e suas alteraçõ es, bem como as previstas na Minuta de 
Contrato (ANEXO V);
14.65.1 –  O prazo de vigência do contrato será  de até  3 (trê s) meses e poderão ser prorrogados por 
períodos sucessivos, enquanto vigorar a situação da epidemia de arboviroses.
14.7. O presente credenciamento permanecerá  aberto, assim a qualquer tempo, os futuros interessados, 
mediante a apresentação da documentação exigida poderão aderir ao mesmo.

15 – DO VALOR ESTIMADO E REAJUSTE DE PREÇOS

15.1 O valor estimado e o reajustamento de preços são os estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I) 
ou no Contrato (Anexo V).
 

16 – DA FORMA DE PAGAMENTO

16.1. A  forma de pagamento são  as  estabelecidas no Termo de Referência  (Anexo I)  ou no Contrato 
(Anexo V).

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1. As obrigaçõ es da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) 
ou no Contrato (Anexo V).

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

18.1. As obrigaçõ es da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) 
ou no Contrato (Anexo V).

19 – DO DESCREDENCIAMENTO

19.1. O credenciamento poderá  ser cancelado, mediante processo administrativo, onde será  assegurado o 
contraditó rio a ampla defesa.
19.2. Será  admitida a denú ncia por qualquer das partes nos prazos fixados neste edital.
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19.3. É  facultada à  Administração Municipal cancelar o credenciamento, unilateralmente, quando:
19.3.1. A empresa credenciada perder qualquer das condiçõ es exigidas no presente edital;
19.3.2. Houver razõ es de interesse pú blico, devidamente motivadas e justificadas;
19.3.3. A empresa credenciada, omissiva ou comissivamente, deixar de cumprir, total ou parcialmente, as  
obrigaçõ es decorrentes do termo contratual.

19.4. As credenciadas não terão qualquer direito à  indenização em decorrência da anulação/revogação do 
credenciamento, garantindo–se o pagamento dos serviços prestados até  a data do ato.

20 – ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

20.1. O presente credenciamento poderá  ser revogado por razõ es de interesse pú blico decorrentes de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulado 
por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente 
fundamentado, bem como ter adiado ou prorrogado o prazo para recebimento das propostas, sem que 
caibam aos interessados quaisquer reclamaçõ es ou direitos a indenização ou reembolso.

21 – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS AOS BENEFICIÁRIOS

21.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA/MT realizará  o acompanhamento da execução 
dos Termos de Acordos de assinados, adotando as providências necessá rias para seu fiel cumprimento, 
devendo quaisquer ocorrências de descumprimento ser registradas em relató rios específicos e juntadas 
ao processo de credenciamento.
21.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução dos Termos de Acordos objetos do presente edital 
consistem  na  verificação  da  conformidade  da  prestação  dos  serviços  de  acordo  com  as  exigências  e 
obrigaçõ es pactuadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por  
um representante da Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra/MT, especialmente designados na forma 
dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021.
21.3. A fiscalização, assim como a gestão do Credenciamento celebrado entre Credenciada e a Prefeitura 
Municipal de  Tangará  da Serra–MT, será  realizada por servidor formalmente designado para a função, 
pertencente ao quadro de servidores da Secretaria Municipal de Administração, a quem caberá  fiscalizar, 
acompanhar e verificar sua perfeita execução.
21.4.  O  Gestor  deverá  realizar  procedimentos  de  fiscalização,  bem  como  adotar  as  providências 
necessá rias ao fiel e perfeito cumprimento do credenciamento, inclusive registrando todas as eventuais 
ocorrências que estejam em desacordo com o avençado, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
presente  termo  de  credenciamento,  comunicando  à s  credenciadas  as  providências  necessá rias  à  sua 
regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato.
21.5. Para a  fiscalização da execução do presente Credenciamento, bem como do Contrato decorrente 
deste, serão designados mediante portaria, servidores da Secretaria Municipal de Administração.
21.6.  As  decisõ es  que  ultrapassarem  a  competência  do  fiscal  do  Município,  deverão  ser  solicitadas 
formalmente pela Contratada, à  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo 
hábil para a adoção de medidas convenientes.

22 – DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA E DO DESCREDENCIAMENTO

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total do contrato;
d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar–se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
i) Advertência, quando o contratado der causa à  inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Morató ria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela do plano inadimplida, até  o limite de 30 (trinta) dias;
(2)  Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15 % 
a 30 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(3) Compensató ria,  para a inexecução total  do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 05 % a 15 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será  de 01 % a 15% do valor 
mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(5) Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será  de 01 % a 10 % do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 05% do 
valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.

22.4. A aplicação das sançõ es previstas neste Contrato não exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.5. Todas as sançõ es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

22.5.1. Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias ú teis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

22.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizaçõ es  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  
descontada da garantia prestada ou será  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no prazo máximo de  30 dias,  a  contar  da  data  do recebimento da  comunicação 
enviada pela autoridade competente.
22.8. A aplicação das sançõ es realizar–se–á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a 
ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput e pará grafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
22.9. Na aplicação das sançõ es serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es 
dos ó rgãos de controle.

22.10. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitaçõ es e contratos da Administração Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
22.11. A  personalidade  jurídica  do  Contratado poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas à  pessoa 
jurídica  serão  estendidos aos seus administradores e  só cios  com poderes de administração,  à  pessoa 
jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditó rio,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.12. O Contratante deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  à s  sançõ es  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).
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22.13. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
22.14. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa  e/ou  indenizaçõ es,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  ó rgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ó rgão ora contratante.

23 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

23.1. Informaçõ es  complementares  que visem obter  maiores esclarecimentos sobre o  presente Edital 
serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação, no horá rio de 08h00 à s 11h00, e de 13h00 à s 
16h00h, pelo e-mail:  licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br, para dú vidas com relação aos procedimentos 
administrativos.
23.2. Este edital e seus anexos estarão disponíveis na página da internet do município de Tangará  da 
Serra– www.tangaradaserra.mt.gov.br.

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Ao protocolar o envelope de credenciamento, fica subentendido que a interessada conhece todas as 
condiçõ es estabelecidas no presente edital, e seus anexos.
24.2. A participação neste processo de credenciamento implica na aceitação de todos os termos deste 
Edital.
24.3. A  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informaçõ es  prestadas  e  dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo de Credenciamento.  A falsidade de qualquer 
documento  apresentado  ou  a  inveracidade  das  informaçõ es  nele  contidas  implicará  a  imediata 
desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido credenciada, a rescisão do 
pacto, sem prejuízo das demais sançõ es cabíveis.

24.4. A  CPL  solicitará ,  em  qualquer  época  ou  oportunidade,  informaçõ es  complementares,  se  julgar 
necessá rio.
24.4.1. As  participantes intimadas a  prestar  quaisquer esclarecimentos adicionais  deverão  fazê–lo  no 
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação.

24.5. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6. As decisõ es referentes a este processo de Credenciamento poderão ser comunicadas as proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diá rio 
Oficial dos Municípios e Diá rio Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Mato Grosso.
24.6.1. É  de  inteira  responsabilidade  do  interessado  acompanhar  as  informaçõ es,  os  resultados  e 
quaisquer outras divulgaçõ es realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA/MT.
24.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, com base no ordenamento jurídico vigente.
24.8. É  facultado à  CPL,  ou à  autoridade superior,  em qualquer fase do processo de credenciamento, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
24.9. Poderão ser convidados a colaborar com a CPL, assessorando–a, quando necessá rio, profissionais de 
reconhecida competência té cnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das proponentes,  
bem como qualquer outro servidor do município de Tangará  da Serra/MT.
24.10. É  permitido o credenciamento a qualquer tempo e a qualquer interessado, desde que preencha as 
condiçõ es exigidas e durante a vigência deste Edital.

Tangará  da Serra, 10 de fevereiro de 2025.

(assinado digitalmente)
WELLINGTON ROSSITER BEZERRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO II
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

MODELO SOLICITAÇÃO DE INTENÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

A ..................................., CNPJ Nº ........, endereço completo.......,telefone ......, e–mail...., requer sua participação no 
CREDENCIAMENTO  Nº  001/2025,  divulgado  pela  Prefeitura  de  Tangará  da  Serra,  objetivando  o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES  DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES  CLÍNICAS,  CONSTANTE  DA 
TABELA  SIA/SUS  MUNICIPAL, conforme  edital  e  demais  anexos,  consoante  as  disposiçõ es  da  Lei 
nº14.133/21, e demais legislaçõ es aplicá veis.

Para  fins  de  participação  no  presente  Credenciamento,  manifestamos  intenção  de  participação  no 
Credenciamento acima referido.

Assim,  declaramos  inteira  submissão  aos  preceitos  legais  em  vigor,  especialmente  os  da  Lei  nº 
14.133,2021,  atualizada  e  à s  cláusulas  e  condiçõ es  constantes  do  Edital  do  referido  procedimento 
administrativo. 

Executaremos os serviços conforme as exigências do Anexo I.
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionadas  à  execução  do  Contrato,  inclusive  aquelas  decorrentes  de  impostos,  seguros  e  encargos 
sociais.

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF nº _________________________, declaro 
estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informaçõ es constantes desta declaração.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços constantes do Termo de Referência, 
caso sejamos credenciados, seguindo as orientaçõ es emanadas da Secretaria Municipal de Administração.

Na  oportunidade,  solicitamos  a  juntada  e  aná lise  dos  documentos  de  habilitação,  para  fins  de 
comprovação dos requisitos exigidos no instrumento convocató rio.

____________________, ____/____/____
Local, data

____________________________________
Assinatura do responsável legal

CPF

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELA INTERESSADA OU PELO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL.
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ANEXO III
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES EDITALÍCIAS

Declaro para os devidos fins licitató rios do CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, que ............................., inscrita 
no  CNPJ  sob  o  nº....................................,  DECLARA  para  os  devidos  fins,  que  possui  todos  os  requisitos 
exigidos para habilitação, quanto à s condiçõ es de qualificação jurídica, té cnica, econô mico–financeira e 
regularidade fiscal,  DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência 
para habilitação constante do Edital ensejará  aplicação de penalidade à  declarante.

____________________, ____/____/____
Local, data

____________________________________
Assinatura do responsável legal

CPF

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA 
DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO.
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ANEXO IV
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

(Nome  da  Interessada)–––––––––––––––––––––––––––––––––––,  inscrita  no  CNPJ  Nº 
––––––––––––––––––––––––,  com  endereço  na  Rua  ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––,  nº 
–––––––––––,  bairro,  –––––––––––––––––––––––,  CEP––––––––––––––  Município 
–––––––––––––––––––––––––, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado 
no Edital, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, 
que:

 Até  a  presente  data,  inexistem  fatos  impeditivos  para  a  sua  habilitação  no  CREDENCIAMENTO  Nº 
001/2025,  promovido  Município  de  Tangará  da  Serra–MT, ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 
ocorrências posteriores.

• Não  possui  em  seu  quadro  pessoal,  empregados(s)  com  menos  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho 
noturno,  perigoso  ou  insalubre,  e  menores  de  16  (dezesseis)  anos,  em qualquer  trabalho,  salvo  na 
condição  de  aprendiz*,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  nos  termos  do  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 
Constituição Federal.

• Não possui em seu quadro de pessoal  servidores pú blicos do Poder Executivo Municipal  exercendo 
funçõ es  té cnicas,  comerciais,  de  gerência,  administração  ou  tomada  de  decisão,  (do  art.  9º  da  Lei 
14.133/2021).

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

____________________, ____/____/____
Local, data

____________________________________
Assinatura do responsável legal

CPF

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELA INTERESSADA OU PELO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL.
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ANEXO V
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº ...../ADM/2024

CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  DE  EXAMES  DE  ANÁLISES 
LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES 
CLÍNICAS,  CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS 
MUNICIPAL,  Para  os  fins  de  complementação 
da  Rede  Municipal  de  Saú de  nos  serviços  de 
apoio,  no  âmbito  municipal,  destinados  aos 
pacientes  atendidos  nas  unidades  de  saú de 
ambulatoriais, Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) e Hospital Municipal de Tangará  da Serra, 
visando  ao  atendimento  da  demanda  pró pria, 
conforme  solicitado  pela  Secretaria  Municipal 
de Saú de e em conformidade com os termos da 
tabela  disposta  nos  Anexos  1,  2  e  3,  no  que 
couber com as normas da Lei nº 14.133/2021, e 
demais legislaçõ es aplicá veis.

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA–MT,  pessoa  jurídica  de  Direito 
Pú blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.788.239/0001–66, com sede na Avenida Brasil 
nº  2.351–N–  2º  Piso–  Jd.  Europa,  nesta  cidade  de  Tangará  da  Serra–MT,  adiante  denominado 
CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 03913902 – SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341–20, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e a empresa 
__________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº______________________,  estabelecida  na 
_____________________,  nº  ______________,  bairro  _________________,  cidade  de________________________,  neste  ato  
representado  por  ________________________________,  doravante  denominada  CREDENCIADA,  considerando  o 
constante  no  Edital  de  CHAMAMENTO  PÚ BLICO  CREDENCIAMENTO  Nº  000/2024 –  Processo 
Administrativo nº 10505/2024, e em observância ao disposto na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
110/2023,  e  demais  normas aplicáveis,  acordam celebrar  o  presente contrato,  mediante as  seguintes 
cláusulas:

PREÂMBULO – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1. A contratação será  regida pela Lei federal nº 14.133/2021 e demais legislaçõ es aplicáveis, em especial 
regulamentos municipais editados para dar fiel execução à  Lei.
2. A ausência de transcrição de qualquer dispositivo legal ou regulamentar no presente instrumento em 
absolutamente nada prejudica a sua aplicação no curso da execução contratual.  As partes manifestam 
conhecimento da legislação aplicá vel, em especial da Lei Federal nº 14.133/2021 e dos documentos que 
amparam a presente contratação.
3. As partes vinculam–se ao ato que autorizou a contratação direta e a respectiva proposta econô mica que 
o acompanha.
4. Os  casos omissos serão  decididos pela  CONTRATANTE,  segundo as  disposiçõ es  contidas na Lei  nº 
14.133/2021 e demais normas aplicá veis, com a aplicação subsidiá ria de preceitos de direito pú blico e 
disposiçõ es de direito privado, nesta ordem.
5.  O  contratado  deverá  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigaçõ es  por  ele  assumidas,  todas  as  condiçõ es  exigidas  para  a  habilitação  na  licitação,  ou  para  a 
qualificação, na contratação direta.
6. O contratado deverá  cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras  
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
7. A  proposta  econô mica  apresentada  pelo  contratado  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas 
normas  infralegais,  nas  convençõ es  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS 
PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXAMES  DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A 
ANÁLISES CLÍNICAS, CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL.

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Edital da Licitação;
1.2.3 Os documentos de habilitação do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1  O prazo de  vigência  da  contratação  é  de  1(um) ano contados  do(a)  data  assinatura  do contrato,  
prorrogável por até  10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2 A prorrogação de que trata este item é  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condiçõ es e os preços permanecem vantajosos para os servidores do Município, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;
b) Seja juntado relató rio que discorra sobre a execução do contrato,  com informaçõ es de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja  juntada justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que a  Administração  mantém interesse  na 
realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçõ es iniciais de habilitação.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à  prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá  ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4 O contrato não poderá  ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõ es de 
declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com poder  pú blico,  observadas  as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS   
3.1  O  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e 
condiçõ es de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É  vedada a subcontratação total do objeto do credenciamento.
4.1.1.  Será  admitida  a  subcontratação  dos  exames constantes  na  tabela,  exceto  os  classificados  como 
urgentes, limitados ao percentual máximo de 30% da execução conforme demanda mensal.
4.1.2.  Será  responsabilidade  da  credenciada,  demonstrar  a  relação  e  quantitativos  de  exames 
subcontratados,  no  momento  do  envio  da  documentação  para  o  pagamento,  podendo ser  auditado  a 
qualquer momento pelo fiscal té cnico.
4.1.3. A relação de exames subcontratados será  analisada e aprovada pela FISCALIZAÇÃ O, sendo rejeitado 
o que não estiver de acordo com o presente edital.
4.1.4. Em qualquer hipó tese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da subcontratada, 
bem  como  responder  perante  o  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigaçõ es  contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.1.5. Somente será  admitida a subcontratação nas hipó teses relacionadas neste Termo de Referência em 
seus anexos.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Pelos serviços ora contratados, a CONTRATADA receberá  a importância de R$

5.2 Por se tratar de serviços credenciados, cuja demanda é  variá vel, o valor ora firmado é  meramente 
estimató rio,  não  havendo  obrigação,  por  parte  da  Administração  Pú blica  Municipal,  de  executar  a 
integralidade dos serviços contratados
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustá veis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 13 de setembro de 2024.
6.2  Apó s  o  interregno de  um ano,  e  independente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es 
iniciadas e concluídas apó s a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será  contado a partir dos 
efeitos financeiros do ú ltimo reajuste.
6.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.
6.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 São obrigaçõ es do Contratante:
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
7.3 Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
7.4  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreçõ es  verificadas  no  objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à s suas expensas;
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pelo Contratado;
7.6 Aplicar ao Contratado as sançõ es previstas na lei e neste Contrato; 
7.7 Cientificar o ó rgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado;
7.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execução do 
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelató rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.8.1 A Administração terá  o prazo de 15 dias ú teis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.9  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com 
terceiros, ainda que vinculados à  execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros  
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.10 Permitir à  Administradora de Benefícios a divulgação dos planos de assistência à  saú de por adesão 
aos  beneficiá rios,  por  meio  de  correspondência  comum,  publicaçõ es,  revistas,  boletins  informativos, 
internet e outros meios de divulgação. 
7.11 Permitir aos profissionais da Administradora de Benefícios o acesso à s dependências da Prefeitura 
Municipal  de  Tangará  da  Serra/MT para  orientar  e  explicar  aos  beneficiá rios  os  procedimentos  para 
utilização e normas de funcionamento dos benefícios oferecidos em decorrência do Termo de Acordo.
7.12 Responsabilizar–se perante a Administradora de Benefícios pela confirmação  de que os titulares 
mantêm  vínculo  com  a  Prefeitura  Municipal  de  Tangará  da  Serra/MT,  fornecendo  documento  de 
comprovação, mediante a solicitação da Administradora de Benefícios.
7.13 Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigaçõ es  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigaçõ es a seguir dispostas:
8.2 Manter preposto aceito pela Administração para representá–lo na execução do contrato.
8.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá  ser recusada pelo ó rgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.4 Atender à s determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5  Alocar  os  empregados  necessá rios  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à s recomendaçõ es de boa técnica e 
a legislação de regência;
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8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreçõ es 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7 Responsabilizar–se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Có digo de 
Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cô njuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta, 
colateral  ou por afinidade,  até  o  terceiro grau,  de dirigente do contratante ou do fiscal  ou gestor  do 
contrato, nos termos do artigo 48, pará grafo ú nico, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.9  Responsabilizar–se  pelo  cumprimento  das  obrigaçõ es  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõ es 
trabalhistas,  sociais,  previdenciá rias,  tributá rias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
em relação ao contrato e seu objeto.
8.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.
8.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância à s  normas da legislação pertinente,  cumprindo as 
determinaçõ es dos Poderes Pú blicos.
8.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para aná lise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos mé todos executivos que fujam à s especificaçõ es da presente contratação.
8.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas 
as condiçõ es exigidas para habilitação na licitação; 
8.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);
8.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,  no prazo fixado pelo fiscal  do 
contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116,  pará grafo 
ú nico);
8.19 Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;
8.21 Demais obrigações contidas no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa–fé  e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó teses permitidas em Lei.
9.4 A Administração deverá  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ú teis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é  dever do contratado eliminá–los, 
com exceção das hipó teses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõ es legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigaçõ es. 
9.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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9.8  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente, 
quaisquer informaçõ es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
9.10  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se 
proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual  controlado,  com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horá rio e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissõ es, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,  a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipó teses previstas na LGPD.

9.11  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõ es té cnicas 
ou recomendaçõ es, editadas na forma da LGPD.
9.12  Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD deverão  ser  comunicados  à  
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1 Não haverá  exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total do contrato;
d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar–se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
(a) Advertência, quando o contratado der causa à  inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
(b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

(c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

(d) Multa:
I. Morató ria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela do plano inadimplida, até  o limite de 30 (trinta) dias;
II.  Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15 % a 30 % 

do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
III. Compensató ria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 05 

% a 15 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores. 
IV. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será  de 01 % a 15% do valor mensal 

dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
V. Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será  de 01 % a 10 % do valor 

mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
VI. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 05% do valor mensal 

dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.

11.3  A aplicação das sançõ es previstas neste Contrato não exclui,  em hipó tese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4 Todas as sançõ es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, nº 2351–N, 2º Piso, Jardim Europa, CEP: 78.300–901, Tangará da Serra–MT
Tel.: (65) 3311–4800, e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br 



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

12.4.1 Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias ú teis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.5  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizaçõ es  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  
descontada da garantia prestada ou será  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no prazo máximo de  30 dias,  a  contar  da  data  do recebimento da  comunicação 
enviada pela autoridade competente.
11.7 A aplicação das sançõ es realizar–se–á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a 
ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput e pará grafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8 Na aplicação das sançõ es serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
(b) as peculiaridades do caso concreto;
(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
(d) os danos que dela provierem para o Contratante;
(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es 

dos ó rgãos de controle.
11.9 Os atos previstos como infraçõ es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitaçõ es e contratos da Administração Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica 
serão  estendidos aos seus administradores e  só cios  com poderes de administração,  à  pessoa jurídica 
sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.11 O Contratante deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  à s  sançõ es  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021)
11.12 As sançõ es  de impedimento de licitar  e  contratar  e  declaração  de inidoneidade para licitar  ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa  e/ou  indenizaçõ es,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  ó rgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ó rgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 O contrato será  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigaçõ es de ambas as partes contraentes.
12.2 O contrato poderá  ser extinto antes do prazo nele fixado,  sem ô nus para o contratante,  quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção nesta hipó tese ocorrerá  desde que 
haja  a  notificação  do  contratado  pelo  contratante  nesse  sentido  com  pelo  menos  01  (um)  mês  de 
antecedência.
12.3 O contratado, na forma do artigo 79, VI, da Lei n. 14.133/2021, poderá  solicitar a extinção do contrato 
comunicando o contratante com pelo menos 01 (um) mês de antecedência. Essa denú ncia não implicará  
extinção automá tica dos planos de saú de vigentes fimados com os servidores, os quais estarão submetidos 
à s cláusulas previstas nos respectivos instrumentos.
12.4 O contrato poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como 
amigavelmente, assegurados o contraditó rio e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipó tese, aplicam–se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará  a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá  ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será  precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2 Indenizaçõ es e multas.

12.6 O contrato poderá  ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou 
com agente pú blico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 Inexiste a indicação de recursos orçamentá rios e financeiros provenientes da Prefeitura Municipal de 
Tangará  da Serra/MT a serem repassados diretamente para a Administradora de Benefícios credenciada, 
considerando que o pagamento das mensalidades do Plano de Assistência à  Saú de é  de responsabilidade 
exclusiva  do  beneficiá rio,  sem  qualquer  responsabilidade  da  Prefeitura  Municipal  de  Tangará  da 
Serra/MT, quanto ao adimplemento de tais parcelas. 
13.2 O pagamento poderá  ser realizado mediante boleto bancá rio ou autorização de débito em conta 
corrente indicada no ato de adesão do beneficiá rio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais  alteraçõ es  contratuais  reger–se–ão  pela  disciplina dos  arts.  124 e  seguintes  da Lei  nº 
14.133, de 2021.
15.2 As alteraçõ es contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à  prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipó tese em que a formalização do aditivo deverá  ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contrataçõ es 
Pú blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará  da Serra/MT para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará  da Serra, ........ de ................. de 2024.

________________________________________
VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal
CREDENCIANTE

_________________________________________
CREDENCIADA
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ANEXO VI - TERMO DE ACEITE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA–MT
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025.

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES  DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES  CLÍNICAS,  CONSTANTE  DA 
TABELA SIA/SUS MUNICIPAL

DATA DO CREDENCIAMENTO: XX de XXX de 2024, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 16h00min.

A empresa __________________________________,  inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________,  por 
seu representante legal _______________________________,  inscrito no CPF, declara conhecer o inteiro teor do  
Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, bem como os valores no qual a Prefeitura Municipal de 
Tangará  da  Serra  –  MT  se  propõ e  a  pagar  pelos  serviços  prestados,  e  de  acordo  com  as  condiçõ es 
estabelecidas  no  Edital  e  seus  anexos,  na  especialidade  e  nos  valores  assim especificados,  aceitamos 
prestar  os  seguintes  serviços  abaixo  relacionados  conforme as  especificaçõ es  indicadas  no  Termo de 
Referência (ANEXO I):

ESPECIFICAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES DE ANÁLISES LABORATORIAIS, REFERENTE A ANÁLISES CLÍNICAS, CONSTANTE DA TABELA 
SIA/SUS MUNICIPAL

A validade do presente Termo de Aceite é  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da sessão de 
abertura da entrega das documentaçõ es de Habilitação e Termo de Aceite, observado o disposto no caput 
e pará grafo ú nico do art. 183, da Lei nº 14.133/2021.
Prestaremos os serviços conforme as exigências do Edital e Termo de Referência (ANEXO I).
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionadas à  prestação  dos serviços,  inclusive aquelas decorrentes de impostos,  seguros e encargos 
sociais.

Os dados da nossa empresa são:
a) Razão Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________ Insc. Estadual nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/Fax: __________________________ E–mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco: ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________
Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condiçõ es do edital supracitado, bem como de todas as 
especificaçõ es  contidas  na  minuta  do  futuro  contrato  a  ser  assinado  e  que  as  aceitamos  de  forma 
incondicional.
Local/data

____________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo de CNPJ ou CPF (Papel timbrado da empresa
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 000/2024

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O(s)  abaixo  assinado(s),  na  qualidade  de  representante  da  empresa  ...............................................................,  
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  ................................,  com  endereço  a  Rua/Av  ................................,  nº.........., 
Bairro...................,  Cidade............,  UF.......,  vem  pela  presente,  informar  a  V.Sª,  que  o(a)  Srº.
(ª)  ...................................................................,  Carteira  de  Identidade  nº  ...............................  é  pessoa  autorizada  a 
representar, em todos os atos, a empresa acima citada durante a realização do  CREDENCIAMENTO  Nº 
000/2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra–MT, podendo para tanto, transigir, 
renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao presente procedimento.

____________________, ____/____/____
Local, data

____________________________________
Assinatura do responsável legal

CPF

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR FORA DO ENVELOPE
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ANEXO VIII – TABELA MUNICIPAL
CREDENCIAMENTO Nº 000/2024
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RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA

Equipe instituída pela PORTARIA INTERNA Nº 83, de 19/08/2025, que designa

os servidores para comissão Técnica Especial a fim de acompanhar e emitir

relatórios  técnicos  após  certame  licitatório  tendo  por  objetivo

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA ÁREA

PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXAMES  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS

LABORATORIAIS E EXAMES CITOPATOLÓGICOS, REFERENTE A ANÁLISES

CLÍNICAS  E  CITOPATOLÓGICAS,  CONSTANTE  NA  TABELA  SIA/SUS

MUNICIPAL,  conforme especificações contidas  no termo de  Referência  do

Credenciamento 001/2025.

Data da Visita Técnica: 03/09/2025

Laboratório: LABORATORIO SANTO ANTONIO CLINICO LTDA 

CNPJ:  33.176.514/0001-51 

Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe: CRBM-3: 19/4666
Responsável Técnico: Elisena Vitória leite matias 

Profissional que acompanhou a visita técnica

 Registro Conselho Biomedicina: 24078 

Lotes Credenciados: Ambulatório e Hospitalar

Comissão Técnica Responsável pelo Relatório:

Juliana Herrero da Silva

Rômulo Cezar Ribeiro da Silva

Stella Giansante

Thiago Cézar Moreira

Wellington Amaurilio Vieira Menezes



ALVARÁ SANITÁRIO 

1. Alvará sanitário vigente está disponível e visível?

• Sim

CONSELHO DE CLASSE

2. O laboratório possui responsável técnico legalmente habilitado?

• Sim

3. O responsável técnico possui vínculo formal com o laboratório?

• Sim

4. O laboratório possui um substituto legalmente habilitado?

• Não

5. O responsável substituto possui vínculo formal com o laboratório?

• Não se aplica

EQUIPAMENTOS E CONTROLE DE QUALIDADE

6. Quais equipamentos o laboratório apresentou em pleno funcionamento no momento da visita?

Laboratórios – Equipamentos - (CREDENCIAMENTO 001/2025 - ANEXO 1 - Item 4.6.2)
Nome do equipamento Grupo de exames realizados
CELLTAC ES – NIHON KOHDEN HEMATOLOGIA
MHLAB – PPC – POKLER ITALIA BIOQUÍMICA
GEM PREMIER 3000 GASOMETRI A 
FINECARE TROPONINA/BETAHCG/ D DÍMERO

Equipamento inoperante no momento da Visita Técnica 

GT GROUP – Provas de Coagulação Não estava em funcionamento no momento da
visita  

7. O laboratório participa de programa de controle de qualidade externo para toda a rotina 

credenciada (ex: PNCQ)? 

Não foi possível verificar.

Solicita-se o envio dos seguintes documentos para comprovação da participação em programa de 

controle de qualidade externo:



• Contrato de adesão ao programa (ex: PNCQ), contendo:

• A relação das rotinas e ensaios contratados;

• O período de vigência do contrato (geralmente anual).

Além disso, solicita-se o envio dos  mapas de controle de qualidade interno referentes a todas as

análises realizadas,  de forma a  complementar a avaliação da regularidade e  abrangência do controle  de

qualidade adotado pelo laboratório.

8. Descrever os módulos (rotinas ou exames) que o laboratório apresentou comprovação de realização

de rotina de controle de qualidade externa:

Enviar os seguintes documentos:

• Será verificado pelo mesmo instrumento do item anterior

9. Podemos verificar a margem de acerto dos testes realizados e participantes do controle de qualidade

externo e também da educação continuada?

• NÃO

Enviar os seguintes documentos:

◦ Comprovação de participação: 

▪ Relatórios ou certificados de participação mensais/trimestrais emitidos pelo PNCQ da rotina

realizada

▪ Resultados dos ensaios com os desempenhos obtidos em cada rodada.

▪ Notas  explicativas,  se  houve  falhas  ou  não  conformidades,  e  as  ações  corretivas

implementadas.

◦ Educação continuada: enviar registro de educação continuada de todos os servidores do setor

10. Os equipamentos estão calibrados e com manutenção em dia?

• Não foi possível constatar

• Apresentar relatórios Internos de Calibração;  Procedimentos padronizados de calibração; Registros

de controle internos com dados da calibração; Datas e responsáveis pela calibração.

• Apresentar evidências de calibração em situações onde houve inconformidade do controle interno

11. Existem registros das manutenções preventivas/corretivas? NÃO

• Apresentar  documentos  comprovando  a  manutenção  preventiva  de  todos  os  equipamentos

detalhados no “item 6”

•



12. São realizados controles internos diários?

Não foi possível comprovar a realização diária do controle de qualidade interno para as análises
bioquímicas, com base na análise in loco dos equipamentos utilizados pelo laboratório.

Solicitamos envio dos mapas de controle de qualidade interno de todas as análises realizadas pelo
laboratório das seguintes datas: 23/08/2025; 27/08/2025; 28/08/2025 e 29/08/2025

13. Quais exames não foi possível comprovar a realização de controle interno?

Durante  a  visita  técnica,  foi  verificado  que,  de  maneira  geral,  não  foi  possível  comprovar  a

realização  rotineira  do  controle  de  qualidade  interno por  meio  da  observação  direta  dos  equipamentos

utilizados no laboratório.

Não  foram identificados  registros  visíveis,  gráficos  ou  mapas  de  controle  que  comprovassem a

execução diária do controle interno nos equipamentos no momento da inspeção.

Em especial, as análises bioquímicas apresentaram ausência de evidências de controle de qualidade

interno diário

A ausência de indicadores visíveis de controle impede a comprovação de uma rotina sistemática de

controle interno, comprometendo a rastreabilidade e a garantia da qualidade dos resultados analíticos. 

DOCUMENTAÇÃO E REGISTROS DE AMOSTRAS

14. Existem critérios documentados para aceitação/rejeição de amostras?

• Não

• Enviar cópia de documento interno definindo o fluxo para aceitação/rejeição de amostras

15. Os laudos são revisados e assinados pelo responsável técnico ou substituto? 

No momento da visita,  não foi possível evidenciar a execução regular das análises bioquímicas, o

que comprometeu a verificação do fluxo de revisão e assinatura dos laudos.

Não havia registros nos equipamentos, nem foram apresentados registros manuais ou eletrônicos que

comprovassem a rotina de realização das análises. Apesar de solicitados, os dados não foram fornecidos pelo

responsável técnico, impossibilitando a análise da rastreabilidade dos exames.

Além disso,  no período de agosto e início de setembro, constatou-se, através da visualização do

histórico de análises no equipamento de bioquímica, a realização das análises em apenas dois dias do mês de

agosto, sem evidência de continuidade ou rotina diária.

Diante  disso,  não  foi  possível  confirmar  se  os  laudos  são  de  fato  revisados  e  assinados  pelo

responsável técnico, nem se ele participa diretamente da execução dos exames.



16. Há registros de treinamentos realizados?

Não  foram  apresentados  registros/documentos  comprobatórios dos  treinamentos  realizados  pela

equipe.

Recomenda-se a implementação e formalização de registros de todos os treinamentos, com data,

conteúdo programático e assinatura dos participantes.

17. Existe um programa de educação e de atualização continuada para os colaboradores?

Não foi evidenciado programa estruturado de educação continuada para os colaboradores da unidade.

Sugere-se a elaboração e execução de um plano anual de capacitação e atualização, em conformidade

com as resoluções vigentes da ANVISA (ex: RDC nº 512/2021 e RDC nº 786/2023).

PROCESSOS TÉCNICOS

18. Há uso correto de EPIs pelos colaboradores?

- Uso parcial de EPI

19. Os procedimentos operacionais padrão (POPs) estão documentados e atualizados?

• Não

20. O cadastro dos pacientes é feito com segurança e sigilo? 

Não foi possível verificar se o cadastro dos pacientes é realizado com segurança e sigilo, uma vez 

que não ficou claro o fluxo de realização dos exames. Durante a vistoria, não foi possível confirmar se os 

exames são efetivamente realizados no laboratório, se são subcontratados ou se há alguma outra forma de 

execução.

Essa indefinição quanto à operacionalização das análises compromete a rastreabilidade dos dados 

dos pacientes e a avaliação do sigilo e da segurança no processo de cadastro.



21. As amostras estão sendo identificadas corretamente? 

Foi observado que parte das amostras apresentavam identificação incompleta, com tubos contendo

apenas  nomes dos pacientes e por vezes incompletos, ausência da  data da coleta e falta do  código ou do

usuário.

Além disso,  as  amostras  estão sendo armazenadas conjuntamente  em geladeira,  sem segregação

adequada entre  amostras  de descarte  e  amostras  pendentes  de análise,  demonstrando desorganização no

armazenamento, o que compromete a integridade amostral.

Essas falhas impactam negativamente na rastreabilidade e na segurança dos processos laboratoriais,
demandando  correções  urgentes  para  garantir  a  correta  identificação,  armazenamento  e  manuseio  das
amostras.

22. O laboratório mantém registros de não conformidades e ações corretivas?

• Não

ÁREA FÍSICA E LIMPEZA

23. O laboratório apresenta área física adequada e separada por setores?

• NÃO

24. As áreas estão limpas, organizadas e livres de risco biológico?

• NÃO

25. Há lavatórios com sabonete líquido e papel toalha nos locais adequados?

• PARCIALMENTE

26. Há sinalização de segurança, rotas de fuga e extintores de incêndio?

• NÃO

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

27. Existe plano de gerenciamento de resíduos (PGRSS)?

No momento da visita, não foi possível visualizar documento que comprove a existência do Plano de

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS).

Solicita-se o envio do referido documento, caso exista, para comprovação do correto gerenciamento 

dos resíduos gerados pelo laboratório.



28. O descarte de resíduos é feito conforme a RDC nº 222/2018?

• SIM

BIOSSEGURANÇA

29. Há manual de biossegurança e todos os colaboradores são treinados?

Solicita-se a confirmação da existência do manual de biossegurança vigente no laboratório, bem 

como comprovação de que todos os colaboradores recebem treinamento regular e documentado sobre as 

práticas de biossegurança. 

CONTRATOS E SUBCONTRATAÇÃO

30. Existe contrato de prestação de serviços com laboratórios para subcontratação? Sim

No momento da visita, não foram apresentados os contratos de prestação de serviços de terceirização

vigentes, embora a biomédica responsável tenha informado verbalmente a existência de terceirização para os

laboratórios POP (Tangará da Serra) e DB Diagnósticos.

Solicita-se o envio dos seguintes documentos para comprovação e análise:

• Contrato de prestação de serviços de terceirização vigente;

• Extrato detalhado da terceirização referente ao mês de Agosto de 2025, contendo:

• Relação dos exames encaminhados ao laboratório subcontratado;

• Identificação do prestador responsável pelos serviços.

• Em conformidade com a Cláusula 4.1.2 da minuta de contrato anexa ao Termo de Referência

do Credenciamento, solicitamos a apresentação do extrato detalhado da terceirização dos

serviços laboratoriais realizados no mês de agosto de 2025. 

Adicionalmente,  requer-se  detalhamento  das  atividades  realizadas  com  a  estrutura  laboratorial

própria do laboratório, bem como a rotina das análises encaminhadas ao laboratório de apoio.

Solicita-se  também o envio da  relação de solicitações  de exames vinculados ao contrato com a

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que foi subcontratado, para fins de controle e verificação dos

serviços prestados.



CONSIDERAÇÕES FINAIS E ENCAMINHAMENTOS
TÉCNICOS 

 

Durante  a  visita  técnica  realizada  em  03/09/2025  ao  Laboratório  Santo  Antônio  Clínico  Ltda,

constatou-se que não foi possível demonstrar a efetiva realização dos exames, especialmente os bioquímicos,

devido à ausência de registros nos equipamentos laboratoriais que comprovem a execução das análises.

Além  disso,  não  foram  apresentados  registros  manuais  ou  eletrônicos  que  pudessem  atestar  a

realização dos exames. Quando solicitados, a biomédica responsável informou, em algumas ocasiões, que

tais  registros  não  existiam  e,  em  outras,  que  desconhecia  a  localização  dos  mesmos.  Essa  situação

compromete severamente a rastreabilidade e a confiabilidade dos resultados emitidos pelo laboratório.

Foram  identificadas  diversas  irregularidades  que  comprometem  a  qualidade,  segurança  e

conformidade dos processos laboratoriais, dentre as quais destacam-se:

• Ausência  de  comprovação da  realização  diária  do  controle  de  qualidade  interno,  sobretudo nas

análises bioquímicas;

• Nenhum equipamento  estava  em funcionamento  (processando  amostras)  no  momento  da  visita,

incluindo o equipamento de coagulograma, que estava sem cabo de energia e inoperante;

• Não foi comprovada a rastreabilidade dos exames realizados;

• Ausência de planilhas ou registros em computadores, equipamentos ou mesmo manuais (escrito a

mão) que comprovem a execução diária dos exames, inclusive para o dia da visita e o dia anterior;

• Amostras da rotina eletiva de terça-feira estavam armazenadas na geladeira, enquanto as amostras do

dia da visita (quarta-feira) estavam dispostas na bancada sem evidência de execução;

• Muitas amostras armazenadas na geladeira apresentavam identificação incompleta ou incorreta, sem

separação adequada e sem indicação do dia da coleta;

• Presença de aspirado traqueal armazenado na geladeira há cerca de 5 dias;

• Reagentes vencidos armazenados na geladeira;

• Falta de comprovação documental da participação em programas externos de controle de qualidade;

• Falta de registros de treinamentos e educação continuada para a equipe;

• Condições  inadequadas  das  áreas  físicas,  incluindo  desorganização  e  ausência  de  segregação

adequada  das  amostras,  comprometendo  a  integridade  amostral  e  aumentando  o  risco  de

contaminação cruzada;

• Indefinição do fluxo operacional que impossibilita a verificação da segurança e do sigilo no cadastro

dos pacientes;



• Inexistência ou não apresentação dos contratos vigentes de terceirização e documentos correlatos aos

serviços subcontratados.

Diante do exposto, recomenda-se a adoção imediata de medidas corretivas que assegurem a correta

documentação,  controle  e  execução dos  exames,  bem como a  conformidade  com as  normas  técnicas  e

regulatórias vigentes.

Adicionalmente, em razão da existência de resultados liberados sem comprovação da realização dos

exames bioquímicos, especialmente durante quase toda a totalidade do mês de agosto, a Vigilância Sanitária

foi acionada, assim como a Polícia Civil, para as providências cabíveis.

Solicita-se  o envio de toda a  documentação pendente  mencionada neste  relatório para  análise  e

monitoramento do cumprimento das exigências.

A  garantia  da  qualidade,  confiabilidade  e  segurança  dos  serviços  laboratoriais  prestados  é

imprescindível para a manutenção do credenciamento e para a proteção da saúde pública.

Recomendações:

A Relação de Documentos e Comprovantes que deverão ser Anexados ao Relatório deve seguir a 

ordem com que foram descritas no relatório

CONCLUSÃO DA VISITA TÉCNICA

Grau de conformidade:

Insatisfatório 

OBSERVAÇÃO FINAL:

A presente análise técnica realizada pela Comissão designada por meio da Portaria Interna nº
18, de 18 de março de 2025, tem como finalidade exclusiva,  mediante a verificação in loco das
condições estruturais, operacionais e documentais da unidade credenciada, a instrução do processo
sob responsabilidade do Fiscal de Contrato,

Ressaltamos  que  a  Comissão  Técnica  não  possui  atribuição  deliberativa  quanto  ao
credenciamento ou descredenciamento da instituição avaliada, cabendo exclusivamente aos Fiscais
de Contrato e demais níveis de gestão com esta competência, com base nos critérios normativos e
contratuais vigentes, a decisão sobre a manutenção, suspensão ou revogação do credenciamento.



EVIDENCIAS FOTOGRÁFICAS DO MOMENTO DA VISITA TÉCNICA

Registro  fotográfico  da geladeira  – materias  de  cultura microbiológica  e   tubos  com amostras de

sangue

Registro fotográfico de materiais com identificação inadequada



Registro  fotográfico  de  materiais  coletados  em  02/09/25  que  segundo  a  Responsável  técnica  não

haviam sido analisados até o momento da visita técnica



Registro fotográfico da rotina do dia 27/08/2025 e 28/08/2025 evidencia que o equipamento arquivou

normalmente  os  resultados  dessa  data,  contrariando  a  justificativa  apresentada  pela  responsável

técnica de que o equipamento não realiza arquivamento automático. Dessa forma, fica demonstrado

que, ao menos nesta data, não houve falha no registro ou no armazenamento dos resultados no sistema

do equipamento.



Registro fotográfico do mesmo equipamento em dias anteriores e posteriores as datas dos registros

acima evidenciando que não haviam amostras cadastradas.

01/08/2025



02/08/2025

07/08/2025



12/08/2025

 13/08/2025



29/08/2025



Registro fotográfico do dia 03/09/25 demonstra o armazenamento conjunto de amostras de sangue e

materiais destinados à cultura microbiológica na mesma unidade de refrigeração, sem identificação

individualizada adequada, segregação por tipo de exame ou registro do dia da coleta. Essa prática

contraria as normas de biossegurança e compromete a integridade amostral, além de aumentar o risco

de contaminação cruzada. 
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NOTIFICAÇÃO TÉCNICA - Laboratório POP
 Prezado, 

Segue anexo 

Relatório de Notificação Técnica 

_
Damaris Ribas Morais Zaneti
ASSESSORA DE SUPERVISÃO E REGULAÇÃO DE ENFERMAGEM 

NOTIFICACAO_TECNICA_01.pdf (801,69 KB) 14 downloads

RELATORIO_DE_VISITA_TECNICA_POP.pdf (2,94 MB) 10 downloads

Ofício 6.548/2025   

Acompanhe via internet em https://tangaradaserra.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
179.217.604.728.794.399    

Destinatário

CC 13 setores envolvidos

SMS-CMR-ASRE  SMS  SMS-CTA-SAE-CEL

SMS-CMR-CCMR  SMS  SMS  SMS-CSTS-AAERH

SMS-HMTS-AGSMS  SMS-CTA-SAE  SMS-HMTS-DEH

SMS-HTMS-NQ  SMS-CSTS-CCSTS  SMS-ADM-CCC

14/10/2025 16:14

Damaris Z.   SMS-CMR-ASRE
LABORATORIO POP EXAME LTDA   
laboratoriopopexame@gmail.com

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

14/10/2025 16:14:40 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido, clicado (5)  

Nota interna
14/10/2025 16:15 ()

Damaris Z.  
SMS-CMR-ASRE

 Para conhecimento 

Angela Xavier Belizário - SMS

Leicy Daiane Souza Marçal - SMS-CTA-SAE-CEL

_
Damaris Ribas Morais Zaneti
ASSESSORA DE SUPERVISÃO E REGULAÇÃO DE ENFERMAGEM 
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Tramitação 1- 6.548/2025
20/10/2025 13:16

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

LABORATORIO POP EXAME
LTDA 
  
laboratoriopopexame@gmail.com

RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO TECNICA Nº 24-32.182/2025
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tangará da
Serra/MT

Senhores,
O Laboratório POP Exame Ltda, inscrito no CNPJ nº
53.593.035/0001-48, representado neste ato
pelo seu Responsável Técnico e Legal, Sr. Hudysson Cavalcante de
Oliveira Godoy (CRBM nº
13026), em atendimento à NOTIFICAÇÃO TECNICA Nº 24-
32.182/2025, vem, respeitosamente,
apresentar sua resposta e anexos necessários.

Qualquer duvida ou necessidade de mais algum documanto
estamnos a disposição.

att,  Hudysson Cavalcante O. Godoy
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3 downloads

ITEM_07_VISA_DESINTERDICAO.pdf (63,12 KB) 3 downloads

ITEM_09_OUTROS_contratos_colaboradores.pdf (4,99
MB)

3 downloads

ITEM_10_Relacao_de_exames_apoio.pdf (1,02 MB) 6 downloads
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30/10/2025 17:54:19 Jose Tulio Nogueira Dos Santos SMS-CTA-SAE-CEL  arquivou.

04/11/2025 17:04:03 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (3)  

05/11/2025 09:10:45 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

05/11/2025 09:12:43 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  arquivou.

05/11/2025 17:04:30 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  reabriu para resolução.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Tramitação 2-
6.548/2025
04/11/2025 17:04

(Encaminhado)

CC

Damaris Z.  
SMS-CMR-ASRE

SMS-CMR-CCMR - C...

A/C Leicy M.

 para conhecimento 

_
Damaris Ribas Morais Zaneti
ASSESSORA DE SUPERVISÃO E REGULAÇÃO DE ENFERMAGEM 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Tramitação 3- 6.548/2025
05/11/2025 09:10

(Respondido)

CC

Leicy M.   SMS-CMR-CCMR

LABORATORIO POP EXAME
LTDA 
  
laboratoriopopexame@gmail.com

 Prezados,

Estamos avaliando a possibilidade de retorno do laboratório tendo
em vista a apresentação de informações e solicitação de retorno.

_
Leicy Marçal

Chefe da Central de Regulação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Tramitação 4-
6.548/2025
05/11/2025 17:18

(Encaminhado)

Leicy M.  
SMS-CMR-CCMR

Prezada comissão técnica,

Segue para analise documental, por gentileza.

Stella Giansante - SMS-CTA-SAE-CEL ;
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05/11/2025 17:18:05 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

05/11/2025 17:18:05 E-mail para stella@tangaradaserra.mt.gov.br, ritadecassia_tga@hotmail.com,

wellingtonmenezes@tangaradaserra.mt.gov.br, romulo@tangaradaserra.mt.gov.br,

ribasmoraisdamaris@gmail.com, luleiaeraf@gmail.com   E-mail entregue, lido, clicado (11)

05/11/2025 17:18:58 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  arquivou.

06/11/2025 16:22:32 Jose Tulio Nogueira Dos Santos SMS-CTA-SAE-CEL  arquivou.

07/11/2025 08:50:00 Gicelly Maria Lorenzi Zanatta Souza SMS-CSTS-AAERH  arquivou.

07/11/2025 13:09:02 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  reabriu para resolução.

07/11/2025 15:08:33 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  arquivou.

CC

SMS-CTA-SAE-CEL ...

Juliana Herrero da Silva - SMS ;

Rita de Cássia Alves Pessoa Bento - SMS ;

Wellington Amaurilio Vieira Menezes - SMS-CSTS-AAERH ;

Romulo Cezar Ribeiro da Silva - SMS-CTA-SAE-CEL ;

Damaris Ribas Morais Zaneti - SMS-CMR-ASRE ;

Luciléia Oliveira Rodrigues - SMS-HMTS-AGSMS

_
Leicy Marçal

Chefe da Central de Regulação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Nota interna
07/11/2025 10:17 ()

Leicy M.  
SMS-CMR-CCMR

Prezada Comissão,
Além da avaliação, solicito, por gentileza, a emissão de parecer técnico
acerca dos documentos apresentados.

_
Leicy Marçal
Chefe da Central de Regulação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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10/11/2025 06:41:23 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  reabriu para resolução.

10/11/2025 06:46:10 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  solicitou a assinatura de Juliana

Herrero da Silva em Tramitação 5- 6.548/2025 . Assinado

10/11/2025 06:46:10 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  solicitou a assinatura de Stella

Giansante em Tramitação 5- 6.548/2025 . Assinado

10/11/2025 06:46:11 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  solicitou a assinatura de Cristina

Santos Pereira em Tramitação 5- 6.548/2025 . Assinado

10/11/2025 06:46:11 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  solicitou a assinatura de Rita de

Cássia Alves Pessoa Bento em Tramitação 5- 6.548/2025 . Assinado

10/11/2025 06:46:11 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  solicitou a assinatura de Romulo

Cezar Ribeiro da Silva em Tramitação 5- 6.548/2025 . Assinado

10/11/2025 06:46:11 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido, clicado (3)  

10/11/2025 06:46:11 E-mail para christinaspereira@gmail.com   E-mail entregue, lido, clicado (3)  

10/11/2025 06:46:11 E-mail para ritadecassia_tga@hotmail.com   E-mail entregue (1)  

10/11/2025 06:46:11 E-mail para romulo@tangaradaserra.mt.gov.br   E-mail entregue, lido, clicado (3)  

10/11/2025 06:46:11 E-mail para stella@tangaradaserra.mt.gov.br   E-mail entregue, lido (2)  

10/11/2025 06:46:46 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

10/11/2025 06:46:45 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  assinou digitalmente Ofício 5-

6.548/2025 com o certificado WELLINGTON AMAURILIO VIEIRA MENEZES CPF 065.XXX.XXX-00

conforme MP nº 2.200/2001 .

10/11/2025 06:47:01

Tramitação 5-
6.548/2025
10/11/2025 06:46

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Wellington M.  
SMS-CSTS-AAERH

 Prezados(as), em atenção aos documentos apresentados, segue parecer
técnico.

_
Wellington Amaurilio Vieira Menezes
Bioquímico

Resposta_POP_final_.pdf (60,67 KB) 4 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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10/11/2025 06:47:01 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

10/11/2025 06:47:01 E-mail para wellingtonmenezes@tangaradaserra.mt.gov.br   E-mail entregue, lido (2)  

10/11/2025 09:20:22 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

10/11/2025 09:20:23 E-mail para wellingtonmenezes@tangaradaserra.mt.gov.br   E-mail entregue, lido (3)  

10/11/2025 10:18:53 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

10/11/2025 10:18:53 E-mail para wellingtonmenezes@tangaradaserra.mt.gov.br   E-mail entregue, lido (3)  

10/11/2025 13:19:05 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

10/11/2025 13:19:06 E-mail para wellingtonmenezes@tangaradaserra.mt.gov.br   E-mail entregue, lido (2)  

11/11/2025 16:45:12 Wellington Amaurilio Vieira Menezes SMS-CSTS-AAERH  arquivou.

11/11/2025 16:51:26 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

11/11/2025 16:51:26 E-mail para wellingtonmenezes@tangaradaserra.mt.gov.br   E-mail entregue, lido (3)  

14/11/2025 07:24:43 Marilda Soares da Silva SMS-HTMS-NQ  arquivou.

Romulo Cezar Ribeiro da Silva SMS-HMTS-DEH  assinou digitalmente Ofício 5- 6.548/2025

com o certificado ROMULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA CPF 730.XXX.XXX-15 conforme MP nº

2.200/2001 .

10/11/2025 09:20:22 Rita de Cássia Alves Pessoa Bento SMS-HTMS-NQ  assinou digitalmente Ofício 5-

6.548/2025 com o certificado RITA DE CÁSSIA ALVES PESSOA BENTO CPF 218.XXX.XXX-70

conforme MP nº 2.200/2001 .

10/11/2025 10:18:52 Cristina Santos Pereira SMS-CSTS-CCSTS  assinou digitalmente Ofício 5- 6.548/2025 com o

certificado CRISTINA SANTOS PEREIRA CPF 010.XXX.XXX-05 conforme MP nº 2.200/2001 .

10/11/2025 13:19:05 Juliana Herrero da Silva SMS  assinou digitalmente Ofício 5- 6.548/2025 com o certificado

JULIANA HERRERO DA SILVA CPF 929.XXX.XXX-04 conforme MP nº 2.200/2001 .

11/11/2025 16:51:25 Stella Giansante SMS-CTA-SAE  assinou digitalmente Ofício 5- 6.548/2025 com o certificado

STELLA GIANSANTE CPF 032.XXX.XXX-02 conforme MP nº 2.200/2001 .

Nota interna
17/11/2025 16:43 ()

Leicy M.  
SMS-CMR-CCMR
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19/11/2025 16:35:00 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  reabriu para resolução.

19/11/2025 16:35:30 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  solicitou a assinatura de Angela Xavier

Belizário em Tramitação 6- 6.548/2025 . Assinado

19/11/2025 16:35:30 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (4)  

19/11/2025 16:35:54 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  arquivou.

19/11/2025 16:35:54 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  assinou digitalmente Ofício 6- 6.548/2025 com

o certificado LEICY DAIANE SOUZA MARÇAL CPF 061.XXX.XXX-67 conforme MP nº 2.200/2001 .

Prezada Secretária  Angela Xavier Belizário - SMS

Conforme minha avaliação, verifico que o laboratório atendeu ao disposto
no edital, apresentando o relatório exigido. Diante disso, manifesto-me
favorável à continuidade da prestação dos serviços.

_
Leicy Marçal

Chefe da Central de Regulação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Tramitação 6- 6.548/2025
19/11/2025 16:35

(Respondido)

CC

Leicy M.   SMS-CMR-CCMR

LABORATORIO POP EXAME
LTDA 
  
laboratoriopopexame@gmail.com

 

Comunicado

Prezados(as),

Considerando o parecer emitido pela Comissão Técnica, pela
Vigilância Sanitária e demais documentos analisados, informamos
que o laboratório atendeu plenamente aos apontamentos realizados
pelos departamentos da Secretaria Municipal de Saúde. Dessa
forma, manifestamos parecer favorável à continuidade do contrato.
Informamos ainda que será emitida nova Nota de Empenho para a
manutenção dos serviços prestados. A solicitação já foi
encaminhada ao setor administrativo e, assim que concluída,
comunicaremos formalmente e encaminharemos o respectivo
empenho para que possam dar continuidade à execução dos
serviços.

Para conhecimento,  Elayne Mendes de Matos - SMS-ADM-CCC

Atenciosamente,

_
Leicy Marçal
Chefe da Central de Regulação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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19/11/2025 16:35:54 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (4)  

19/11/2025 17:43:07 Angela Xavier Belizário SMS  arquivou.

26/11/2025 09:33:26 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  reabriu para resolução.

26/11/2025 09:34:35 E-mail para laboratoriopopexame@gmail.com   E-mail entregue, lido (6)  

26/11/2025 09:34:41 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  arquivou.

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901 gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Segunda à
Sexta de 7:30h às 10:45h e 13:00h às 16:45h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 02/12/2025 00:46:53 por Leicy Daiane Souza Marçal - Chefe da Central de Regulação (matrícula 111864)

19/11/2025 17:43:07 Angela Xavier Belizário SMS  assinou digitalmente Ofício 6- 6.548/2025 com o certificado

ANGELA XAVIER BELIZÁRIO CPF 352.XXX.XXX-91 conforme MP nº 2.200/2001 .

Tramitação 7- 6.548/2025
26/11/2025 09:34

(Respondido)

CC

Leicy M.   SMS-CMR-CCMR

LABORATORIO POP EXAME
LTDA 
  
laboratoriopopexame@gmail.com

 Prezados, resposta enviada por meio do 

Protocolo 44.536/2025 - Ofício (Pop Exame) .

_
Leicy Marçal

Chefe da Central de Regulação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

PARECER JURÍDICO Nº 509/PGM/2025

Contratos nº 104 e 105/2025 
Destino: SETOR DE CONTRATOS

Ementa:  Direito  Administrativo.  Licitações  e  contratos
administrativos.  Rescisão  unilateral.  Inexecução
contratual  e  inabilitação.  Parecer  jurídico  quanto  ao
Pedido da Secretaria Municipal de SAÚDE para elaborar
Rescisão de Contrato, referente aos Contratos nº 104 e
105/2025.  Artigos 137, I e 138, I,  §1°, ambos da Lei n.
14.133/2021.  Inexecução  Contratual.  Possibilidade.
Apuração de responsabilidade da contratada.

I – RELATÓRIO

Trata-se de pedido de rescisão contratual formulado pela Secretaria de
SAÚDE em relação aos contratos n. 104 e 105/2025.

Ambos os contratos têm por objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
DE  ANÁLISES  LABORATORIAIS,  REFERENTE  A  ANÁLISES  CLÍNICAS,
CONSTANTE  DA  TABELA  SIA/SUS  MUNICIPAL.  1.1.1.  DESTINADO  AO
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE AMBULATORIAIS – LOTE I EXAMES
AMBULATORIAIS.

O contrato 105 tem os seguintes dados: 

-  Contratado:  LABORATÓRIO SANTO ANTÔNIO CLÍNICO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.176.514/0001-51, estabelecida na Rua
Sebastião Barreto nº 126-W, salas 04 e 05, 1º andar, Centro, CEP
78.300-070. Valor: R$ 365.162,46.

O contrato 105 tem os seguintes dados:

- Contratado: LABORATÓRIO POP EXAME LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 53.593.035/0001-48, com sede na Rua Oswaldo Nonato nº
299, Setor N, bairro Jardim Europa, CEP 78.300-164, Tangará da
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Serra/MT,  e-mail:  laboratoriopopexame@gmail.com.  Valor:  R$
365.162,46.

Agora,  pretende-se  a  rescisão  contratual,  pelas  seguintes  razões,
apresentadas pela Pasta:

CONTRATO 105/2025:
DA JUSTIFICATIVA:
Justificamos o presente pedido de rescisão do contrato supracitado
uma  vez  que  o  prestador  de  serviços  descumpriu  cláusulas
contratuais  relevantes  e  encontra-se  atualmente  com  processo
administrativo  em  trâmite,  solicitamos  a  rescisão  unilateral  do
referido  contrato,  com  base  no  artigo  137,  inciso  I,  da  Lei  nº
14.133/2021. 
A decisão fundamenta-se nos laudos de visita técnica anexos, nos
quais se constata o descumprimento grave de disposições previstas
no  processo  de  credenciamento,  conforme  registrado  nos
documentos intitulados “Solicitação de Processo Administrativo”  e
“Laudo de vistoria técnica_Santo_Antonio_03_09_25. 
Do valor inicialmente contratado, foi disponibilizado para execução
da empresa o valor de R$ 70.430,20, no entanto, as notas fiscais do
período em questão encontram-se em verificação de certificação dos
serviços prestados. 
Solicitamos a rescisão do contrato e a supressão do valor de R$
294.732,26 (duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e trinta e
dois reais e vinte e seis centavos) de forma imediata, iniciando em
10/10/2025,  ressaltamos  que  a  empresa  não  vem  realizando  a
prestação  de  serviços  para  o  município  desde  a  visita  técnica
realizada pela comissão de exames laboratórias que culminou na
interdição do laboratório em 03/09/2025. 

CONTRATO 104/2025:
DA JUSTIFICATIVA: Justificamos o presente pedido de rescisão do
contrato  supracitado  uma  vez  que  o  prestador  de  serviços
descumpriu  cláusulas  contratuais  relevantes  e  encontra-se
atualmente com o processo administrativo em trâmite, solicitamos a
rescisão  unilateral  do  referido  contrato,  com base  no  artigo  137,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021. A decisão fundamenta-se nos laudos
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de visita técnica anexos, nos quais se constata o descumprimento
grave  de  disposições  previstas  no  processo  de  credenciamento,
conforme  registrado  nos  documentos  intitulados  “Solicitação  de
Processo  Administrativo”  e  “Laudo  de  vistoria
técnica_Pop_20_08_25.  Do  valor  inicialmente  contratado,  foi
disponibilizado para execução da empresa o valor de R$ 70.430,20,
no entanto, as notas fiscais do período em questão encontram-se
em verificação de certificação dos serviços prestados. 
Solicitamos a rescisão do contrato e a supressão do valor de R$
294.732,26 (duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e trinta e
dois reais e vinte e seis centavos) de forma imediata, iniciando em
10/10/2025,  ressaltamos  que  a  empresa  não  vem  realizando  a
prestação  de  serviços  para  o  município  desde  a  visita  técnica
realizada pela comissão de exames laboratórias que culminou na
interdição do laboratório em 03/09/2025. 

O pedido está instruído com:

a) Memorando n. 32.294/2025, com informações sobre justificativa,
devidamente assinado pelo gestor e fiscalização;
b) Minuta da rescisão.

É o relatório. Passa-se à análise jurídica do pedido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Denota-se,  pela  exposição  dos  fatos,  que  a  Secretaria  pretende  a
rescisão unilateral do contrato, pois constatado descumprimento contratual por parte
da contratada.

. Feitas essas considerações, a Lei n. 14.133/2021 vaticina:

Art.  137. Constituirão  motivos  para  extinção  do  contrato,  a  qual
deverá  ser  formalmente  motivada  nos  autos  do  processo,
assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as  seguintes
situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias
ou de cláusulas contratuais,  de especificações, de projetos ou de
prazos;
(…)
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Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
(…)
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo. 

Pela análise das hipóteses normativas acima elencadas, denota-se que a
conduta da contratada subsome-se ao inciso I do artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

Ademais,  o  pedido  está  assinado  pela  gestora  da  pasta,  com  a
fundamentação respectiva, na forma do §1° do artigo 138 da Lei n. 14.133/2021,
como referido na exposição dos fatos.

Ademais, os contratos contemplam as seguintes cláusulas:

12.4. O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as
obrigações  nele  estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele  fixado,  por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como  amigavelmente,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.

Nota-se  que  constam  ofício  às  contratadas,  das  irregularidades
constatadas:   Memorando 3- 28.168/2025   e Memorando 1- 27.824/2025. Ocorre que  
não  consta  comprovação  de  que  as  empresas  receberam  as  notificações  e
tampouco que foi asssegurando o contraditório e ampla defesa, como determina a
cláusula contratual.

Assim,  não  se  aplica  a  hipótese  de  rescisão  judicial  e  tampouco  a
amigável.  A primeira porque não é necessário  recorrer  ao Judiciário  para que a
Administração Pública exerça seu poder de autotutela, bem como pelo fato de que
ela tem cabimento quando a causa é a atribuída e ela. A segunda porque ela não
pode ser adotada quanto se estiver diante das hipóteses que configurem caso de
rescisão unilateral1.

1 Lucas Rocha Furtado pondera que as hipóteses de rescisão administrativa estão relacionadas a
uma atuação vinculada da Administração Pública (Curso de licitações e contratos administrativos. 8ª
Ed., Belo Horizonte: Fórum, 2019, p. 784) 
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Sobre esse último ponto, José Anacleto Abduch Santos  2   reforça que a  
rescisão amigável “somente pode ser realizada quando não tiver havido inexecução
contratual por parte do contratado que enseja a rescisão unilateral”. 

Não  destoa  dessa  orientação  a  jurisprudência  firmada  no  âmbito  do
Tribunal de Contas da União, conforme se pode depreender da ementa do Acórdão
nº 740/2013 - Plenário: 

SUMÁRIO:  RELATÓRIO  DE  AUDITORIA.  OBRAS  DE
IMPLANTAÇÃO DA BR-156/AP, KM 577,99 A KM 743,7. INDÍCIOS
DE  CONTRATAÇÃO  IRREGULAR  POR  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO.  CONTRATO  22/2011-SETRAP.  PROPOSTA  DE
CAUTELAR. OITIVA PRÉVIA. ESTADO DO PROCESSO PERMITE
A  ANÁLISE  DE  MÉRITO  DO  CONTROLE  OBJETIVO  DO
CONTRATO 22/2011-SETRAP. ARGUMENTOS APRESENTADOS
PELA SETRAP/AP IDÔNEOS PARA AFASTAR A OCORRÊNCIA
DA  IRREGULARIDADE.  ANÁLISE  DA  LEGALIDADE  DA
RESCISÃO  AMIGÁVEL  DO  CONTRATO  45/2010-  SETRAP
DEFICIENTE  MOTIVAÇÃO  DO  ATO  ADMINISTRATIVO.  OBRAS
INICIADAS.  CIRCUNSTÂNCIAS  CONCRETAS  POSSIBILITAM  A
CONVALIDAÇÃO  DOS  ATOS  PRATICADOS  PELA  SETRAP/AP.
OFÍCIO DE CIÊNCIA. 
1. O art. 64, § 2º da Lei 8.666/1993, pode ser utilizado, por analogia,
para fundamentar a contratação de licitante remanescente, segundo
a  ordem  de  classificação,  quando  a  empresa  originalmente
vencedora  da  licitação  assinar  o  contrato  e,  antes  de  iniciar  os
serviços,  desistir  do  ajuste  e  rescindir  amigavelmente  o  contrato,
desde  que  o  novo  contrato  possua  igual  prazo  e  contenha  as
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
2.  A  ausência  de  menção  expressa  a  tal  situação  fática  na  Lei
8.666/1993  não  significa  silêncio  eloquente  do  legislador,
constituindo lacuna legislativa passível de ser preenchida mediante
analogia.
3. A rescisão amigável de contrato administrativa, especificada
no art.  79,  inciso  II  da  Lei  8.666/1993,  somente  é  cabível  se
houver  conveniência  para  administração  e  não  ocorrer

2 Contratos administrativos. Belo Horizonte: Fórum, 2015, p. 249. 
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nenhuma  das  hipóteses  previstas  na  lei  para  a  rescisão
unilateral da avença.
4.  Os  princípios  da  proteção  da  confiança,  da  boa-fé,  da
proporcionalidade e da razoabilidade possibilitam, no presente caso
concreto,  a  convalidação  dos  atos  jurídicos  praticados  e  a
continuidade das obras. (grifamos) 

Sobre  isso,  o  STJ  ,  em  entendimento  que  se  aplica  à  Nova  Lei  de
Licitações  (n.  14.133/2021),  entende  que  “é  possível  a  rescisão  unilateral  de
contrato administrativo, devidamente justificada por razões de interesse público, de
alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  independente  de  prévio  processo
administrativo, sob seu aspecto formal, a teor do inciso XII, do artigo 78, da Lei n.
8.666/93.3”

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  CONTRATO.
RESCISÃO UNILATERAL. INTERESSE PÚBLICO. NOTIFICAÇÃO
FORMAL  PARA  O  CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA.
NECESSIDADE 
1.  Conforme  estabelecido  pelo  Plenário  do  STJ,  “aos  recursos
interpostos  com  fundamento  no  CPC/2015  (relativos  a  decisões
publicadas  a  partir  de  18  de  março  de  2016)  serão  exigidos  os
requisitos  de  admissibilidade  recursal  na  forma  do  novo  CPC”
(Enunciado Administrativo n. 3). 
2. Esta Corte Superior entende que a rescisão unilateral do contrato
administrativo com base no interesse público, prevista no art. 78, XII,
da  Lei  n.  8.666/93,  não  exime  a  Administração  Pública  de
devidamente a motivar,  com a oitiva prévia do contratado, não
sendo “possível embasar a abrupta rescisão de contrato sob o pálio
apenas  de  que  seria  precário”  (RMS  48.972/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
02/06/2016, DJe 29/06/2016).
3. Na hipótese, o Tribunal estadual foi expresso ao consignar que
“não  houve  notificação  formal  da  rescisão  do  contrato,
tampouco motivo específico, a fim de oportunizar” à empresa
contratada o contraditório e a ampla defesa, sendo-lhe enviada
somente a "Ordem de Paralisação."
4.  A  manifestação  do  contratado  se  faz  necessária  porque  a
rescisão unilateral  de contrato administrativo por interesse público

3 STJ. AGINT NO RMS 41.474/RO, REL. MINISTRA REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 08/11/2018, DJE 16/11/2018.
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impõe a obrigação de indenização pelo Poder Público dos danos
emergentes e lucros cessantes (EREsp 737.741/RJ,  Rel.  Ministro
TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
12/11/2008, DJe 21/08/2009), sem a possibilidade de o interessado
se  opor  ou  impedir  que  o  Poder  Público  proceda  à  rescisão
unilateral.
5. In casu, a demanda proposta na origem pelo agravado e julgada
procedente  não  questiona  a  continuidade  do  ajuste,  mas  o
recebimento de valores referentes ao serviço prestado nos meses
de outubro a dezembro de 2008. 6. Agravo interno desprovido. (STJ
- AgInt  no AgInt  no REsp:  1650210 ES 2017/0017188-8,  Relator:
Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 07/05/2019, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/05/2019) (grifei)

Assim, necessária a notificação prévia da contratada e comprovação da
inércia por parte dela em tentar solucionar o problema.  Assim, será possível a
rescisão  unilateral  do  contrato,  com  base  no  artigo  137,  I,  da  Lei  n.
14.133/2021.

b) Consequências da Rescisão

Devidamente  tipicada  a  conduta,  passo  a  análise  das  consequências
legais de seu enquadramento. Sobre isso, a Lei n. 14.133/2021, em seu artigo 139,
preconiza que:

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as
seguintes consequências:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II  -  ocupação  e  utilização  do  local,  das  instalações,  dos
equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução
do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes
da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas,  fundiárias e previdenciárias,
quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do
contrato pela seguradora, quando cabível;
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IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
§  1º  A  aplicação  das  medidas  previstas  nos  incisos  I  e  II
do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá
dar  continuidade  à  obra  ou  ao  serviço  por  execução  direta  ou
indireta.
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser
precedido  de  autorização  expressa  do  ministro  de  Estado,  do
secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme
o caso.

Logo, a Administração Pública pode fazer uso das consequências acima,
se for o caso.

c) Das penalidades.

Além  da  rescisão  e  das  consequências  acima  previstas,  deve  a
Administração  proceder  na  penalização  da  contratada.  Trata-se  de  poder-dever.
Aqui, a Administração deverá instaurar prévio processo administrativo, como
já afirmado na própria demanda.

Segundo a Lei n. 14.133/2021:

Art.  155.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II  -  dar  causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave  
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a
execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
XI  -  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

De acordo com o  descritivo  a  conduta  poderá  ser  enquadra  nos  dois
primeiros incisos do artigo 155 da Lei n. 14.133/2021, o que deverá ser objeto de
tipificação quanto da instauração do processo de sindicância.

Ainda, segundo a Lei n. 14.133/2021:

Art.  156.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada
exclusivamente  pela  infração  administrativa  prevista  no inciso  I
do     caput     do art. 155 desta Lei  , quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave. 
§ 3º  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada
na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 desta Lei. 
§  4º A  sanção  prevista  no  inciso  III  do caput deste  artigo  será
aplicada  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas
nos incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do     caput     do  art.  155  desta  
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
§  5º A  sanção  prevista  no  inciso  IV  do caput deste  artigo  será
aplicada  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do     caput     do art. 155 desta Lei  , bem
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como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e
impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I  -  quando  aplicada  por  órgão  do  Poder  Executivo,  será  de
competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual
ou  de  secretário  municipal  e,  quando  aplicada  por  autarquia  ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da
entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário,
pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da
função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade
de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I
deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II
do caput deste artigo. 
§  8º Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem
superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente. 
§ 9º  A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.

Portanto, a conduta é passível de ser penalizada com multa e advertência
ou multa e impedimento de licitar, a depender do enquadramento que será dado
pela falta cometida, na forma e nos limites definidos em contrato.

Quanto à formalização, a Lei n. 14.133/2021 tem a seguinte redação:

Art. 157.  Na aplicação da sanção prevista no inciso II  do     caput     do  
art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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Art.  158.  A aplicação  das  sanções  previstas  nos incisos  III  e  IV
do     caput     do art. 156 desta Lei   requererá a instauração de processo
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda
produzir.
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro
funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a
que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois)  ou
mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus  quadros
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de
tempo de serviço no órgão ou entidade.
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas
provas  ou  de  juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação.
§  3º Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão
fundamentada,  provas  ilícitas,  impertinentes,  desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da
infração pela Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a
que se refere o caput deste artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III  -  suspensa por  decisão judicial  que inviabilize  a  conclusão da
apuração administrativa.

(...)

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo
15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data  de aplicação da sanção,
informar  e  manter  atualizados os dados relativos às sanções por
eles aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro Nacional  de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos
incisos I, II, III e IV do     caput     do art. 156 desta Lei  , o Poder Executivo
regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de
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diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de
contratos distintos.

Portanto, para aplicação da penalidade de impedimento e inidoneidade
haverá prévio processo administrativo de penalização.

III – CONCLUSÃO

Ante as razões acima delineadas, restrito ao aspecto jurídico-formal, esta
Procuradoria-Geral,  manifesta-se    pela  POSSIBILIDADE  d  a  rescisão    unilateral  
dos referidos contratos (204 e 205/2025), nos termos do artigo 137, I e   138, I,  
§1°, ambos da Lei n. 14.133/2021  . Em se decidindo pela rescisão unilateral nos  
termos aqui propostos, sugere-se que:

a)  para que se proceda à rescisão, deve-se notificar a contratada,
apontando o motivo da rescisão, com base nos termos do TR e do
Contrato;  nota-se  que  foram  juntados  os  ofícios,  porém  não  se
comprovou que as empresas os receberam e que foi dado a elas
prazo para contraditório e ampla defesa; com a resposta ou não que
haja deliberação quanto à rescisão;
b) adotando a fundamentação acima e mantida a rescisão unilateral
nos  termos  acima propostos,  deve  o  gestor  remeter  os  autos  ao
Departamento de Sindicância, a fim de que seja instaurado o devido
processo administrativo de responsabilidade, face a gravidade das
condutas  perpetradas  pela  contratada; na  informação  ao
Departamento  de  Sindicância  é  necessário  que  haja  o  maior
detalhamento  possível,  pois  isso  é  importante  para  o  devido
enquadramento  das  condutas.  Veja-se  a  redação  da  Lei  n.
14.133/2021, em seu artigo 155:

Art.  155.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

A depender do enquadramento no inciso I ou II as consequências e
penalidades são distintas.
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c) seja comunicada a empresa da rescisão unilateral, tão logo ela
seja  proferida  pela  SMS,  com todas  as  razões  que  a  levaram a
proceder com essa conclusão;
d) nas minutas é necessário incluir uma cláusula 1.2 trazendo a data
limite  dos  efeitos  financeiros  do  contrato.  A  informação  dos
memorandos é de que os serviços foram paralisados em 03/09/2025.
Assim,  confirmar  tal  informação.  Sendo  ela  confirmada,  segue
sugestão de redação:

“1.2.  Os  efeitos  financeiros  do  contrato  operam  efeitos  até
03/09/2025. As notas fiscais do período em questão encontram-se
em verificação de certificação dos serviços prestados, para posterior
pagamento, com o ateste da autoridade competente.”

À consideração da autoridade superior, para análise e deliberação.
Salvo melhor juízo, é o parecer.

Tangará da Serra – MT, 14 de outubro de 2025.

(assinado eletronicamente)

LUAN VANZETTO
Procurador do Município de Tangará da Serra - MT

OAB/MT – 27.160-0
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SOLICITAÇÃO DE RESCISÃO AOS CONTRATOS DE NÚMEROS
104/ADM/2025 E 105/ADM/2025.
ASSUNTO: SOLICITA TERMO DE RESCISÃO AOS CONTRATOS N° 104/ADM/2025 E 105/ADM/2025.

Prezada(o) Secretária(o),

Com nossos cumprimentos, vimos solicitar a Terno de Rescisão aos  CONTRATO nº 104/ADM/2025 e
104/ADM/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 10.505/2024, Processo Licitatório nº 002/2025, na
Modalidade Credenciamento 001/2025, firmado entre o Município e a empresa LABORATÓRIO POP
EXAME LTDA, CNPJ nº 53.593.035/0001-48 e LABORATÓRIO SANTO ANTÔNIO CLÍNICO LTDA, CNPJ
nº 33.176.514/0001-51  tendo como objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ANÁLISES LABORATORIAIS,
REFERENTE A ANÁLISES CLÍNICAS, CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL. 1.1.1.
DESTINADO AO ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE AMBULATORIAIS – LOTE I EXAMES
AMBULATORIAIS.

_
Tanicléia Gonçalves Almeida
Coordenação de Convênio e Contratos da Saúde

MEMORANDO_214_TERMO_DE_RESCISAO_AO_CONTRATO_N_105_ADM_2025.pdf (106,72 KB) 5 downloads

MEMORANDO_215_TERMO_DE_RESCISAO_AO_CONTRATO_N_105_ADM_2025.pdf (108,54 KB) 7 downloads

Memorando_31_202_2025_Solicitacao_de_Rescisao_Contratual_SANTO_ANTONIO_.pdf (1,95 MB) 1 download

Oficio_n_001_2025_SANTO_ANTONIO_.pdf (112,57 KB) 1 download

Oficio_POP_Memorando_1_27_824_2025_assinado.pdf (112,47 KB) 3 downloads

PORTARIA_INTERNA_N_116_DE_03_10_2025_SANTO_ANTONIO_.pdf (904,72 KB) 0 downloads

Portaria_n_117_SMS_2025_POP_.pdf (904,72 KB) 0 downloads

RELATORIO_DE_VISITA_TECNICA_POP_Memorando_27_824_2025.pdf (239,21 KB) 3 downloads

Solicitacao_de_Rescisao_Contratual_POP_.pdf (452,26 KB) 2 downloads

Memorando 32.294/2025   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC 7 setores envolvidos

SMS-ADM-CCC  SMS  SAD-GAB  SAD-DLC

SAD-NUCLEO-CONT  GAB-PM 04  SMS-CMR-CCMR

10/10/2025 09:47

Tanicléia A.   SMS-ADM-CCC

SMS - Gabinete d...
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VISA_POP.pdf (1,32 MB) 1 download

VISA_Sato_Antonio_SANTO_ANTONIO_.pdf (774,10 KB) 3 downloads

Visita_Tecnica_Laboratorio_Santo_Antonio_SANTO_ANTONIO_.pdf (3,09 MB) 5 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

10/10/2025 09:47:17 Tanicléia Gonçalves Almeida SMS-ADM-CCC  solicitou a assinatura de Angela Xavier

Belizário em Memorando 32.294/2025 . Assinado

10/10/2025 16:56:53 Angela Xavier Belizário SMS  arquivou.

10/10/2025 16:56:53 Angela Xavier Belizário SMS  parou de acompanhar.

13/10/2025 06:31:45 Marcelo Dos Santos Ferro SAD-GAB  arquivou.

10/10/2025 16:56:49 Angela Xavier Belizário SMS  assinou digitalmente Memorando 32.294/2025 com o certificado

ANGELA XAVIER BELIZÁRIO CPF 352.XXX.XXX-91 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 1-
32.294/2025
12/10/2025 23:23

(Encaminhado)

CC

Tanicléia A.  
SMS-ADM-CCC

SAD-GAB - Gabine...

A/C Marcelo F.

 Prezado secretário,segue para encaminhamento.

_
Tanicléia Gonçalves Almeida
Coordenação de Convênio e Contratos da Saúde

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
32.294/2025
13/10/2025 06:31

(Encaminhado)

CC

Marcelo F.   SAD-GAB

SAD-DLC - Depart...

A/C Franciane M.

  Para análise e providênicias.

_
Marcelo Dos Santos Ferro
Secretário Municipal de Administração

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas Es
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13/10/2025 07:26:11 Marcelo Dos Santos Ferro SAD-GAB  arquivou.

13/10/2025 07:26:11 Marcelo Dos Santos Ferro SAD-GAB  parou de acompanhar.

Despacho 3-
32.294/2025
13/10/2025 07:23

(Encaminhado)

CC

Franciane M.   SAD-DLC

SAD-NUCLEO-CONT ...

A/C Tiago K.

Bom dia,

Segue para análise e providências.

Obrigada.

_
Franciane Oliveira Pereira Macedo

Chefe do Departamento de Licitações e Contratos

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4-
32.294/2025
14/10/2025 08:05

(Encaminhado)

CC

Tiago K.  
SAD-NUCLEO-CONT

GAB-PM 04 - Proc...

A/C Luan V.

Senhor Procurador,

Segue para análise e parecer minutas de termo de rescisão contratual
relativos aos contratos nº 104/ADM/205 e 105/ADM/2025,
respectivamente, bem como o instrumento contratual originário.

Atenciosamente,

_
Tiago Arno Saldanha Kloeckner
Agente Administrativo II

006_00001_00104_ADM_2025_LABORATORIO_POP_EXA
ME_LTDA_SAUDE.docx (106,21 KB)

2 downloads

007_00001_00105_ADM_2025_LABORATORIO_SANTO_A
NTONIO_CLINICCO_SAUDE.docx (106,08 KB)

0 downloads

105_ADM_2025_LABORATORIO_SANTO_ANTONIO_CLINI
CO_SMS_LOTE_01.pdf (213,97 KB)

3 downloads

2025_104_LABORATORIO_POP_EXAME_LTDA_SMS.pdf
(214,41 KB)

2 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5-
32.294/2025
14/10/2025 11:00

(Respondido)

Luan V.   GAB-PM 04

 

_
Luan Vanzetto
Procurador do Município
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14/10/2025 11:01:32 Luan Vanzetto GAB-PM 04  arquivou.

14/10/2025 11:01:32 Luan Vanzetto GAB-PM 04  parou de acompanhar.

14/10/2025 14:15:44 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  arquivou.

14/10/2025 14:34:43 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  reabriu para resolução.

14/10/2025 11:01:04 Luan Vanzetto GAB-PM 04  assinou digitalmente Memorando 5- 32.294/2025 com o certificado

LUAN VANZETTO CPF 949.XXX.XXX-49 conforme MP nº 2.200/2001 .

CC

SAD-NUCLEO-CONT ...

A/C Tiago K.

OAB/MT 27.160-O

 

509_2025_Parecer_rescisao_de_contrato_unilateral_inexec
ucao_Nova_Lei_Contratos_n_104_e_105_ADM_2025_Luan.
pdf (212,34 KB)

7 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 6-
32.294/2025
14/10/2025 11:04

(Encaminhado)

CC

Tanicléia A.  
SMS-ADM-CCC

SMS-CMR-CCMR - C...

A/C Leicy M.

Prezada, segue para confirmação da informação de paralisação dos
serviços, conforme solicitado pelo parecer:

d) nas minutas é necessário incluir uma cláusula 1.2 trazendo a data
limite dos efeitos financeiros do contrato. A informação dos
memorandos é de que os serviços foram paralisados em 03/09/2025.
Assim, confirmar tal informação. Sendo ela confirmada, segue
sugestão de redação:

Atenciosamente,

_
Tanicléia Gonçalves Almeida
Coordenação de Convênio e Contratos da Saúde

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 7-
32.294/2025
14/10/2025 14:56

(Respondido)

CC

Leicy M.  
SMS-CMR-CCMR

SMS-ADM-CCC - Co...

A/C Tanicléia A.

Boa tarde,
Informamos que os serviços do Laboratório Santo Antônio foram
efetivamente paralisados em 03/09/2025, data em que ocorreu a visita da
Vigilância Sanitária, concomitantemente à visita da Comissão Técnica.
Quanto ao Laboratório POP, os serviços foram interditados em
05/09/2025. Porém, a Comissão Técnica já havia realizado visita prévia
em 20/08/2025, momento em que  foram constatadas irregularidades,
conforme registrado em relatório.
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14/10/2025 14:56:51 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  arquivou.

05/11/2025 09:01:21 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  reabriu para resolução.

05/11/2025 21:38:02 Leicy Daiane Souza Marçal SMS-CMR-CCMR  arquivou.
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Sexta de 7:30h às 10:45h e 13:00h às 16:45h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 06/11/2025 10:33:47 por Leicy Daiane Souza Marçal - Chefe da Central de Regulação (matrícula 111864)

 

_
Leicy Marçal
Chefe da Central de Regulação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 8-
32.294/2025
05/11/2025 09:15

(Respondido)

CC

Leicy M.  
SMS-CMR-CCMR

SMS-ADM-CCC - Co...

A/C Tanicléia A.

 Prezados, informo que estamos avaliando a possibilidade de retorno da
execução contratual do laboratório POP, tendo em vista que o mesmo
solicitou formalmente o retorno alegando atendimento dos apontamentos
técnicos.

_
Leicy Marçal

Chefe da Central de Regulação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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OFÍCIO Nº 01 / 2025 / Fiscal - Ambulatorial 

 

De:  
 
Thiago César Moreira (CPF 704.352.511-04), Fiscal Técnico de Contrato de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ANÁLISES LABORATORIAIS, REFERENTE A ANÁLISES 
CLÍNICAS, CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS MUNICIPAL – DESTINADO AO 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE AMBULATORIAIS – Lote I EXAMES 
AMBULATORIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT. 
 
Para: 

 

•  Secretária Municipal de Saúde de Tangará da Serra; 

•  Comissão de Licitação e Contratos da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Assunto: Solicitação de Instauração de Procedimento Administrativo para 

Descredenciamento dos Laboratórios POP Exame LTDA e Santo Antônio Clínico LTDA, 

com Suspensão Imediata dos Serviços Prestados, com Base em Relatórios de Vistoria 

Técnica e Termos de Interdição Cautelar da Vigilância Sanitária Municipal. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Vimos, por meio deste ofício, na qualidade de FiscalTécnico de Contrato de Serviços 

Laboratoriais do Serviço da Rede Ambulatorial, solicitar formalmente a instauração de 

procedimento administrativo para o descredenciamento dos laboratórios POP Exame LTDA 

(CNPJ 53.593.035/0001-48, representado legalmente por Hudysson Cavalcante de Oliveira 

Godoy, CPF 056.***.***-**) e Santo Antônio Clínico LTDA (CNPJ 33.176.514/0001-51, 

representado legalmente por Bruno Paim de Oliveira Alves, CPF 080.***.***-**), 

credenciados para a prestação de serviços de exames de análises laboratoriais, referente a 

análises clínicas, constante da tabela SIA/SUS Municipal – destinado ao atendimento nas 

unidades de saúde ambulatoriais. Essa solicitação fundamenta-se nas regras estabelecidas 

no Edital de Chamamento Público - Credenciamento nº 001/2025 (Processo Administrativo 

nº 10.505/2024), nos Contratos nº 0104/ADM/2025 (POP Exame LTDA) e nº 

0105/ADM/2025 (Santo Antônio Clínico LTDA), nos relatórios de visita técnica emitidos pela 

Comissão Técnica Especial e, especialmente, nos Termos de Interdição Cautelar emitidos 

pela Vigilância Sanitária Municipal (Memorando nº 27.824/2025 para POP Exame LTDA e 

Memorando nº 28.168/2025 para Santo Antônio Clínico LTDA). Tal medida visa resguardar 

a qualidade, a eficiência e a segurança do atendimento prestado aos pacientes no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS), evitando riscos à saúde pública e prejuízos ao erário 

municipal. 

O credenciamento dos referidos laboratórios foi realizado conforme o Edital de 

Chamamento Público nº 001/2025, publicado pela Prefeitura Municipal de Tangará da 

Serra, que dispõe sobre o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 

serviços de exames laboratoriais, com ênfase no cumprimento de normas técnicas, prazos 

de entrega e qualidade dos resultados (Cláusula Primeira - Objeto e Anexo VIII - Tabela 

SIA/SUS Municipal). O processo segue as diretrizes da Portaria GM/MS nº 2.848/2017, da 

RDC nº 302/2005 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que regulam o 

funcionamento de laboratórios de análises clínicas no SUS, exigindo controle de qualidade, 



rastreabilidade e correção de não conformidades, e da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações), que estabelece os princípios para contratações públicas. 

Os relatórios de visita técnica da Comissão Técnica Especial (instituída pela Portaria Interna 

nº 18/2025 para POP Exame LTDA e nº 83/2025 para Santo Antônio Clínico LTDA), 

realizados em 20/08/2025 (POP) e 03/09/2025 (Santo Antônio), e os Termos de Interdição 

Cautelar da Vigilância Sanitária Municipal, anexados a este documento, identificam 

irregularidades graves e recorrentes nos serviços prestados, incluindo: 

•  Laboratório POP Exame LTDA (representado por Hudysson Cavalcante de Oliveira 

Godoy): 

-   Ausência de apresentação da Certidão de Regularidade junto ao Conselho de 

Classe (CRBM) e do Certificado de Regularidade Técnica do Responsável Técnico 

(Biomédico Hudysson Cavalcante de Oliveira Godoy, Registro CRBM 13026) no 

momento da visita técnica, violando os requisitos de habilitação e qualificação 

profissional previstos no Edital (item 4.4 e Anexo I, item 4.6.2) e na RDC nº 

302/2005 (art. 106 e 107). 

- Equipamento Drake Ag inoperante para análises de eletrólitos (Ca++, Na+, K+, Cl-, 

Mg++), comprometendo a capacidade de realização de exames credenciados no 

Lote II (Hospital Municipal e UPA), conforme Cláusula Primeira do Contrato nº 

096/ADM/2025. 

- Equipamento FINECARE SE (metodologia de sistema de diagnóstico por 

imunofluorescência) inoperante, utilizado para testes de Troponina I (cTnI) e outros 

biomarcadores cruciais para diagnóstico de infarto agudo do miocárdio (IAM), sem 

curvas de controle e calibrações comprovadas, representando risco à precisão 

diagnóstica. 

- Embora participe de programa de controle de qualidade externo (PNCQ), as falhas 

na infraestrutura e documentação técnica indicam risco à precisão dos resultados, 

com grau de conformidade avaliado como insatisfatório. 

- Termo de Interdição Cautelar (Memorando nº 28.417/2025): Interdição de todas as 

atividades laboratoriais devido a infrações sanitárias graves, incluindo falta de alvará 

sanitário vigente, irregularidades em biossegurança, ausência de manual de 

procedimentos, falhas no gerenciamento de resíduos (sem PGRSS conforme RDC 

nº 222/2018 ANVISA), identificação inadequada de amostras, armazenamento 

irregular, falta de registros de manutenção e calibração de equipamentos, e não 

apresentação de documentos solicitados, configurando descumprimento da Lei nº 

8.080/1990 (SUS) e RDC nº 50/2002 ANVISA. 

 

•  Laboratório Santo Antônio Clínico LTDA (representado por Bruno Paim de Oliveira Alves): 

- Responsável técnico (Elisena Vitória Leite Matias, Registro CRBM 24078) sem 

substituto legalmente habilitado, contrariando as exigências de vínculo formal e 

cobertura contínua, em violação à RDC nº 302/2005 (art. 12) e ao Edital (Anexo I, 

item 4.6.2). 

- Equipamento GT Group inoperante para provas de coagulação, impactando 

diretamente a rotina credenciada nos Lotes Ambulatorial e Hospitalar, conforme 

Cláusula Primeira do Contrato nº 00105/ADM/2025. 

- Não foi possível verificar a participação em programa de controle de qualidade 

externo (ex: PNCQ), com solicitação de documentos pendentes; ausência de 

comprovação de controles 



- Outras não conformidades: Falhas em biossegurança (ausência de manual e 

treinamentos), gerenciamento de resíduos (sem PGRSS conforme RDC nº 

222/2018), identificação inadequada de amostras, armazenamento irregular e falta 

de registros de manutenção e calibração de equipamentos. 

- Grau de conformidade avaliado como insatisfatório, com recomendação de ações 

corretivas urgentes. 

- Termo de Interdição Cautelar (Memorando nº 28.105/2025): Interdição de todas as 

atividades laboratoriais devido a infrações sanitárias graves, incluindo falta de alvará 

sanitário vigente, irregularidades em biossegurança, ausência de manual de 

procedimentos, falhas no gerenciamento de resíduos, identificação inadequada de 

amostras, armazenamento irregular, falta de registros de manutenção e calibração 

de equipamentos, e não apresentação de documentos solicitados, configurando 

descumprimento da Lei nº 8.080/1990 (SUS) e RDC nº 50/2002 ANVISA. 

Tais irregularidades configuram descumprimento das cláusulas contratuais (Cláusula 

Segunda - Vigência e Prorrogação, condicionada à manutenção de condições de 

habilitação) e das normas regulatórias, justificando o descredenciamento nos termos da Lei 

nº 14.133/2021 (art. 155, que prevê rescisão por inexecução ou execução irregular), da 

Portaria GM/MS nº 885/2021 e da RN nº 585/2023 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS), que trata do descredenciamento de serviços de saúde em apoio 

diagnóstico por não conformidades.O descredenciamento deve observar o devido processo 

administrativo, com notificação prévia aos laboratórios para apresentação de defesa em 

prazo razoável (sugerido: 10 dias), conforme princípios da administração pública (Lei nº 

9.784/1999) e resoluções da ANVISA.  

Especificamente, o Edital nº 001/2025 prevê o cancelamento do credenciamento por 

infrações, como descumprimento de obrigações técnicas e sanitárias (itens 19 e 22), e as 

interdições cautelares pela Vigilância Sanitária reforçam a urgência da medida. 

As consequências do prosseguimento com esses prestadores incluem riscos graves à 

saúde dos pacientes, como imprecisão e equívocos em exames clínicos laboratoriais, 

resultando em diagnósticos errôneos e tratamentos ineficazes, além de sanções 

administrativas ao município por descumprimento de normas sanitárias.Recomendamos a 

imediata suspensão dos serviços até a conclusão do processo, com redirecionamento para 

laboratórios alternativos credenciados, para mitigar impactos no atendimento de urgência e 

emergência, conforme art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 

De acordo com as normas vigentes, solicitamos que seja instaurado procedimento 

administrativo para o descredenciamento dos laboratórios POP Exame LTDA e Santo 

Antônio Clínico LTDA, com apuração de eventuais penalidades contratuais, como multas ou 

ressarcimento de prejuízos. 

 

Atenciosamente, 

Thiago César Moreira 

Fiscal Técnica de Contrato de Serviços Laboratoriais 

Paulo Milton Righetto Junior 

Fiscal Técnico Suplente de Contrato de Serviços Laboratoriais 

 

 

 

 

               Tangará da Serra, 09/09/2025 



 

 

 

 

  

 

 

 


